
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',.Q06/2W

Processo Administraliv o n' 006/2024

Autr\ado em l5l)lt2024

ços, de
ca de

OBJETO: Contratação de "êmpresa especirilizada para pÍestação de

assessória, apoio técnicp, tÍeinamentos e eapacltações jUnto a equipes
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referência no Centro de Referência, dq.,Assis.íência Social ; CRAS (equipe' PAIF e
SCFV) e Eqüpe Técnica do (PAEFI)'no Centrp de Referência Especializado de

Assistência Social - CREAS, . pare apri,g"roramento da oferta e gestão dos serviços,

progrâmas e projeros socioassistenciais de fomta continua no Município de Gapela do

Alto Alegre-BA.

oRGÃo DE,.ORIGEM: FLINDO MUNICII,AL óE"ES§TSTÊUCIA SOCIA

CONTRATADO: MARCELA ROQIJE CONSUTTORIA E ASSESSORIA TDA.

VALOR DA CONTRATAÇÁO: R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil " oito..nto.
reais)
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SOLICTTAÇAO DESPESA

INITRESSADO(s): Secrctaria Municipal de Assisrência Social.

OBJETO:

ContÍatâção de empresa especializada pu'â pÍesEÉo de serviços, de assessoria,
apoio técnico, Aeioâmentos e capacitasô€s junto a qüpes técnica de refeÍ&cia no
Cetrtso de Referencia de Assistênciâ Social - CRAS (equipe PAIF e SCFV) e
Equipe Técnica do (PAEFI) no Cento de Refer€ncia Espociatizado dc Âssist&ria
Social - CREÂS, para aprimoramento da oferta e gestlo dos serviços, progÍamas e
projcos socioassistenciais de forma continua no Município de Capela do AIto
AlegF-BA.

JUSTIFICATIVA:

CON§IDERANIX) os anigos 203 e 204, da S€ção IV, da Comtituição da
República Federativa do Brasil de 1988, $re tata da Politica Riblica de Assistência
Seisl;

CONSIDERÂNDOo § 5" do aú 6" üI-E;f 8.742.de 7 de dezernbro d€ 1993, L.ei

Org,ânica dâ Asistàcia Social - LOAS, que estabelece como objetivo do SUAS a
implementação da Gesteo do Trabalho e a EducaÉo Púmanente na Àssistência
Sociall

CONSIDERÂNDO a resolução do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS n'269, de 13 de dezernbm de 2ü)6. Norma Opcracional Biásica de Recursos
Humanos do SUAS - NOBRIUSUAS orienla a consmlção da Politica Nacional de
CapacitâÉo a partir do principio estruturante da edrcaçâo peÍmatrente. na
oÍganiza$o e na oferta dG paranâÍes formativos, visando à conribúçâo coletiva
no apÍimorm€nto da capacidade de gestão, e do úabalho desenvolvido no
atcndünento à popula$o, sob os princípirx oÍd€nâdoÍEs da descentraliza@ e da
participação;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS n' 33, de 12 dc dezembro de 2012, que
apmva a Norrna Operacionat Básica do Sigema Único de Assistêrrcia Social -
NOB/SUÂS;

CONSIDERÂNIX) a Lei Federal n' 12.435, de 6 dc julho de 201I que alrcra a lri
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, qw dispõe sobre a organização da Assistência
Smial e institui o Sistêmâ ÚEico de Assistêmia Social - SUAS;

CONSIDERÂNIX) a importância da ofera qualificada e ooúinra de serviços
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Asistêmia Social e suas rnidades;

CONSIDERAI{DO os serviços desenvolvidos pela SecretâÍia Municipal de
Assistência Social são essenciais à população Capelense que dela necessit4

CONSIDERÀNIX) que para a Política Nacional de Assistência Social PNAS/2fiX
são frmções da Âssistência Social: a proteção social; a vigilância socioassistencial e
a defesa dos direitos socioassistenciais, sendo o SUAS constituÍdo nacionalrnente
pelos eixos esm.rturanles da gesláo, do finamisMio, do controle social e da oferta
de serviços, programas beDeficios:

CONSIDERÀNIX) que através da Política Nacional de Educação Permanente do
SUAS - PNEP/SUAS aprovada pelo CNAS Resotução no 04, de 13 de março de

I 2013, nasce a exigàciâ da cagacitaÇão continuada das equipes do SUASSistema
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Unico de ,{-ssistência Social. Nessa perryecriv4 a capacitação na políúca de
assistência social, deverá teÍ como principio a eárcação permanent€. A
PNEP/SUAS visa corroborar com a profissionaliza{ão do SUAS, que requer dos
seus gestores, trabalhadores e csrselheiros novos conhecünentos, hàilidades e
atitudes &ate as reessidades da proüsão dos serviços e beaeficios sociais
estabelsce os princípios e diretizes para a instituí@ da perspectirz polítíco-
p€dàgógft:a fudâdâ B efuqão pêrrmnente ra Assistência Social.

CONSIDERAITDO as oricnrações da portaria intÊrminist€Íial n' l, de 4 de úril
de 2018, o Ministério do Desenvolvimento Social-MDS Deve qualificar a oferta
dm serviços e forÍalecer a articulaçào da rede socioassisterciâI, visando itsseguff a
complementariedade das ofertas no ârnbito do SUAS e da integração enbe serviçog
programas e beneficios;

CONSIDERAÀIIX) o CadeÍno de Oriea@o aos Municipios sobre
Regulamentação da Poütica Municipal de Âssistêocia Social / Ministério de
Desmvolvimento Social e Combate à Fome, Brasflia, 2015, os municípios devem
ofertar pela rede socioassistmial, de forma diftÍámenrc pelos mtes
públicos, Espeitadâs as espocificidades de cada serviço, programa ou projeto
súcioâssistencial o Seniriço de PÍo@o e Âtetrdim€nto Irtegrat à Familia (PÂIQ,
Serviço de Prote4ão e Atendimento Especializrdo a Famílias e Individuos (PÂEFI)
devem scr ofertados exclusiyamenlc nos CRÂS c CfiE{S.

CON§IDERÁNIX) resolugo n" 109, de ll de novembro de 2üD do CNAS,
aprova a tipifica$o nacional de sewiços socioassisttriâis. Todos os serviços da
pÍoteção social básica, desenvolvidos no território de úrang&rcia do CRÂS, ern
especial os Serviços de Conüvência e FoÍtalêcio€trto de Vínculos, bem como o
Serviço de Proteção Social BrÂsica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e
Idosas, devem sef, a ele Íefererciados e maaer articulasão com o PAIF-

CONSIDERANIX) a PoÍtaria n" lú012023 do Crovqm do EsHo ôa Bahia, que
dispõe sobre as novíls iniciativas SUAS Fortalecido e Alimentâ SUAS Bahia no
râmbito do PROGRAMÂ ÂCELERÁ SUAS para o prcvimctrto do Bencficio
Eventual e Oferta do Sewiçm Socioassistencias,

CONSIDERÁiilX) que compete ao Comelho Municipal de Âssistência Social,
instancia de mntmle social, acompanhar e fiscaliza peÍiodicamente a ofertâ e
garanüa de os serviços socioassistenciais.

CONSIDERÂNIX) qrc hí diryonibitidade & recursos fimnccims m Fundo
Municipal de Assistência Social aÍocados em blocos cpecificos como: Proteção
Seial Bàsica e P.Íoteção Social Egecial, sendo a<tim fica evidene a nemssidade da
execução destes Íerursos pelo municipio.

Desta form+ fica expliciEdo a necessidade de contrâtâção de pessoa jwidica
especiali?âírâ para prestação de serviços de assesúriq üEimo€ntos capacita@s e
qroio técnico junto as eqüpes Écnicas de refqência do PAIF no Ce rc de
Ref€rêncà de Assistência Social - CRÂS e eqdp€ têcnica de nivel nrédio do
Serviço de Convivência e FoÍtalecimento de Vinculos- SCFV e Equipe Técnica do
PAEFI- no Cenho dç RefeÉncia Especializado de Âssistência Social - CREAS.

PT]BLICO: Eqúpes técnicas da Proúeçar Social Brásica PAIF e SCFV e PmteÉo Social
Epecial PAEFI/CREAS no Mrmicipio de Capela do Âlio Al,agre- BA.
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OBJETIVO:

Assessorar e apoiar as equipes tecnicas da PfotÊção Social Rieica PAIF e SCFV e
PÍot€ção Social E+ecial PAEFI/CREAS para a execução dos serviços! pÍogramas e
beDeÍicios socioassiste,ncias am padrões estóelecidos nas nonnativas quÊ Íegem o
SUAS apoiando de forma continua as eqüpes rccnicas.

METOIX)LOGIA

Cumpú as nonnativas que Íqlem o SUAS, ori@taçõ€s mini56q'isi5 atraves de
portarias, resoluções do CNAS, cadernos e guias de orientações tecnicai buscando
dcscnvolvs ações dc aprimoramcnto c apoio técnico as cquipcs tccnicas, para isso o
Serviço de Consultoria e Assessoria acotrtec€r'á de forma presencial por meio de
visiEs m S1eÊrehria Municipal de Assistência Social do município de Capela do aho
AlegÍe-BÂ e/ou on-line atraves de plataformas de videoconferência- O Serviço
compreende a análise extensi da situa@ organizacional do órgão gÊstor e da
qu"lidade dos serviços socioassistenciag pÍogÍamas e projaos okados. Dessa
formq as intervenÉes s€Íão organizadas e planificadas para diüdidas por nivel e

proteção Eásica e Especial para supoÍte e oriqrta{ão da eqüpe, durante os meses de
janeim a dezernbro do ano de 2024.

V. ESTIMAIX} 3{.tt
FONTE 29,2te0O Blocos de PSB.SCTY ePSE

PERÍODO DE ÂQUISIÇÃO: JÂNEIRo A DEZEMBRo DE 2024

GABRIELAALMEXDA OLIVEIRÁARG'OLO
Secretaria Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERENCIA

I.DO(EilII}
I .l. Consitui objeto desE Terrro de Refedncia a apí€sen@eo de parâmesos e Êlêse$tos descritivm para a
contrataçâo dc empresa egecializada para pÍestação de serviços, de assessoria, apoio tecnico, treinameDtos e
capecitações junto a eqüpes técnicã de referência Do Centro de Refeência & Âssist&rcia Social - CRAS
(equipe PAIF e SCFV) e Equipe Tecrica do (PAEFI) no Cento de RefeÉrrcia Espeializado de Assistência
Social - CREAS, para aprimoramento da ofeÍta e gesrâo dm serviços, program$ e poj€tos socioassistenciais
de forma continua no Muicípio de Capela do AIto Àegre-BA ofeÍta de consultotia assessoria e apoio
técttico para equipes do CRÂS E CREÁS com o objetivo geral possibilitar a quâlifrcaÉo dos tràbalhadores do
SUAS.
1.2 Aprimorar a gesüio e dos serviços, programas e projaos de assistência social. em âmbito local;
1.3- Reelizar TÍeinamentos om os profissionais da rede socioassistencial;
1.4. ExecutaÍ o monitoÍamento e a avaliação da politica de assistência social: servios, prcgramas e projetos)
eÍn seu âmbito;
1.5. Acompaúar e supervisionar as eqüpes vincrrlarl^s à SecreUiria de Ássistência Social;
1.6. OÍEafiÀt a ofeÍâ de serviços de forma territorialiT ,lz, em áÍeas & maior wlnerabilidade e dsco, de
acordo com o diagpóstico socioterritorial;
1.7. Organizar c monitorar a r* de serviços da pmteção social brisica e especial, articrrlando as ofertas;
1.8- Garantir a iúegralidade da pmteção socioassi§encial à população, prínando pela qualifrcação dos
serviçm do SUAS, exercendo essa responsabilídade de forma compartilhada tntre a União, Estadm, Distrito
Fedcral c Municípioq
1.9. Promover articulação irteneÉorial do SUAS e iÍúegração da politica rmrnicipal de assistência social corn
outros sisremas públicos que fazrm interÊoe com o SUAS;
1.10. Orientação técnicas presenciais dou On-line para tecnica do CRÂS e CREÁS.

l.l l. Conforme quantitativos corstantes no itern l0 deste Termo de Referência-

I . l2- Natureza da conraaçâo: Presra@ de Serviços

1.13. Regime de execução: indireto.

1.14. PÍazo de vigêmia da contratação: até 3l de dezembro de 2024, a contar a assinâtura do respectivo
instÍmeoto coDtratual.

1 D^ TIUHDA}TEilTA§I{}I NADECNSJTO T^ g(xJCTO E E) FgTB.uXN*To T.EGilL

2-l- A contratação dc empresa para o fornecimcnlo dô objcto aciÍÍrâ cryccifcado faz-sc ncccssária cm üsta
da neccssidadc da oferh de consultoría, assessoria e apoio técnico para eqüpes do CRAS E CREAS com o
objetivo geral Possibilitar a qualifica$o dos trabalhadores do SUAS, m p€Íryoctiva do apriÍnoramenúo da
oferta e gestilo dos serviços socioassistenciais, principalrnente no aprimoramento da relação eÍrtre â proteção
social hásica e pÍDreçào social especial de máüa complexidade, crrmprindo as normativas da Politica
Nacional De Assistência Social-PNAS. Baseando-se nm principios do SUÂS à formação continuada visa
proporcionar a participação e o diálogo dos sujeitos, propiciando a iDteração entre os sab€ÍÊs construidos e
vivenciados na realidade cotidiana Nesta persp€ctiva, a construção de novm conbecinrcntos e de novas
práticas reflexivar PaÍa laoto, a Âdministração pÍEocr-pou-se em ÍEalizaÍ um pÍdimento com a melhor
rclação custo-beneÍicio medi,a'rre a estipulaçâo de critffos de aferiçào da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de ticitação para o fomecimento do objeto
acima especificado, sob o critétio de julgamento dc menor rralor global, visaú ao ateÍrdfunento dos
princípios da economicidade e apÍes€ntando a competitiviÍlâde, lembÍaDdo que a econom.ia de escala está
sendo lcvada enr comideração, consoantc asseveÍa o aÍL 18, VII de o arl 23,b1Á Federal n" l4.l33f202l,
prcvaleccndo, portanto, no pÍesente caso, a economicidade coma interesse da Administrâção.

3. rxE IIQttr§]]I(E D^ SÍltÍr**ÍrsÃO
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3.1 . Os serviços objelo deste TeÍmo de Referência será prestado de forma indÍeta-

3.2. Os serviços deverão ser rc Mrmicipio de Capela do Alto Alegre, com üg&rcia até 3l de
dezembro de 2024. contedos a partir da assinatura do contrato, com a pÍEsra@ dos senriçm em
conformidade com a pÍoposta comercial apresentada pela CONTRÂTADÀ a partir da ordern de serviço.

3.2.1. CabcÉ única e cxclusivamente a CONTRÂTADA a responsabíidade pela Prestação dos Serviços no
Municipio de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não cseja de acordo com as cspecifrcações exigidas, a Secrclaria Solicitante não o
aceitara e lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser ercaminhedo a autoridade supcrior, sob pena
de responsabilidade.

..DAEtcruçl{}DoffiI§
4.I. DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRÂTAÀITE

4.1.1. Oferecer todas as corÉições e informações necessárics para que a CONTRÂTADA possa executar os
s€Íviços d€nEo ílâs especificagões exigidas neste Termo de Referàcia;
4.1-2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor lotal correspondenrc ao matcrial solicitado,
obserwados os procedimenlos do §istema de Regisho de Pncços;

4. 1.3. EncaminhÀ a nôlâ de eÍq)€nho para a coDtratadal

4.1.4. PrestaÍ as espccificações e as esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pela CONTRATADA,
prcporcionando todas as oodftpes Fara que a m€§na possa cumpú sras obrigações deato dos prazos
estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e frscalizar o objeto do contrato por meio de um repreentate da Adminislração
especialmente designado para tatrto;

4.1.6. NotificaÍ, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
cont-ato, aplicândo, se for o caso, as ppnalidâd€s pÍ€vistas n€ste Termo de Ref€Íàcia;
4.1-7- PagaÍ a fatura ou nota fiscal devidameote atestad4 no pÍ.üm e forma previstos neste Termo de
RefeÉncia.

4.1.8. A Administraçâo tení a opçâo de extinguir o conEato, sem ônus, quando nfu dispuser de crédios
orçamenlários para sua contínuidade ou quando enteoder que o contr'ato não mais lhe oferece lràntagem.

4.2. DÂS OBRIGAÇÔES DÂ CONTRÁTADA

4.2.1. Executar os serviços confomre especificações da proposta, com os rEcurses necessá,r'ios ao pÍefeito
cumprimento das cláusulas corffirais;
4.2.2. Aceitar os acÉscirnos e supressões de até 25o/c (vínte e cinco par certo) pÍopostm p€h admilistração
da Prefeitura Municipal de C4ela do Aho Alegre/BÂ, conforme preüsto no õt 125, dâ t€i 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se pu'to&s as despesas diretas ou indirttas dm rralores &vilos aos sans eoprcgados
no cumprimento das obrigações contraídas nesta licilação;

4.2-4. Ressarcir os eventuais prejuizns causados ao Municipio de Capela do Âlto Alegre/BA e/ou a terceiros,
pmvocados par ineficiêrrcia ou irrcgu1rri6"4$ 66ms1iÍles na execução dâs obriFções assumides.

4.2.5- Manter durante a exeúuçâo do contnto, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas. todas as
condi@cs de hebilitação c qnlifm@ exigidas m contata@.
4.2.6. Responder por m danos e prejuizos decorrentes de paralisações dos serviçns. salvo na ocortência de
motivo de força maior, apurados aa forma da legislação ügenre, e desde que comunicados a
CONTR-ATÁ,NTE rxr pÍazo de 48 (quarenu e oito) hoÍas do fato, ou da oÍd€m expÍ€ssa e escritâ da
CONTRATANTE.

4.2.7. Não trânsf€ÍiÍ a terceiros, pr qu\tu forme oem m€slno parcaâllmtê, as obrigações assunridas"
nem subcontrataÍ qualquer das prestações a que esuâ ob,rigad4 exc€to nas condiçõs autorizadas no Termo
de Reffincia ou m mínuta de confâb;
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4.2-E. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabâlhistas, previdenci:ários! fiscais,
come.rciais, taxaE fteteE seguros, deslocamento de pessoal, pÍ€sbção de gaÍantiâ e quaisquer oütl:as qu€
incidam ou venham a incidir m execução do connao;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as noÍnas e condições do Termo de RefeÉncia e seus rcxos, que integram
cstc conEaio, ind@tc dâ tÍaascrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstsuir ou substituir, as suas expensas, no total ou em paÍte, os
serviços efenrados em que se verificarem viciog defeitos ou incorreções Í€sultentes da execução ou dos
materiais empregados, a critério da Adminisuaçâs;

4.2.11. Uilizar empregados habilitados e com coúecimentos tecnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as mrmas e dercrminações em vigor;

í DA GDSIáO 5 r§CilIzâçrO H' CIrmÂ,II)

5.1. A g€s€o e a fiscalização do presente contão s€rão exerçidas porsrvilores vinculados o Frmdo
Municipal dc Assistência Social, a Sr.' Juliany Percira Lima, inscrito na maticula sob o no 2fi)68Q
respectivarnentc, aos quais competira dirimir as duüdas que surgirem Do cuÍso da execução do conrrato e de
rudo dará cíência a Administração.

5.2. A fiscalizção de que fata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRÁTADA,
inclusive p€rante terc€iÍo6,, ps qualqueÍ irlegularidade, ainda que resrltante de imp€Ífeiçôês tfuicas, vícios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorÉncia dest4 não implica
em conesporsabilidâ& da CONTRATANTE ou de seus agentes e pÍepo,os! ern conformidade com a Lei
14.1331202t.

5.3. O Íiscâl do co ralo mtará em regisro póprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
conúato, indicando di4 mês e aoo, bem coma o nome dos ernpregados eventualmentê envolvidos,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos obscrvados e encaminhatrdo os
apontamotos a auforirade comp€úcnte para íts pmvid€nciâs cabiveis-

Í. cn[IÍsrB rE !@ilo r o8 DÂcaxEr{ro

6.1.O valor previanente estimedo da conü-ataçâo deveni ser conrpetível com c lalorcs praricadc pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
cont-àhdas, observadas a potencial economia de escala e as peculiarid",les do local de execução do objeÍo;

6.2. O lalor estimado serri defmido, portanm, com hase no melhor preço aferido par meio da úiliz$o dos
parâmctros previstos no § l"do aÍt. 23 da tei n' l4-l!3,de2O21.
6.3. O orsamnto estimado da cotrtratação 0etri caÍ:átÉÍ sigiloso, com a devida classifrca@ & nivel de
acesso, s€m prejuízo da divulgação do detalhameflto dos quantitativos e das dernais informações
necessárias para a elaboração das pmpostas. Contudo, o sigilo não prwalecera paÍâ os órgãos dc cotrtÍole
int€Íno e exlcmo.

?. DHXIçÃODA W.úCIO OOtrO t r TW
SeÉ selecíonado o forneeedor proponente da melhor ofsta, assim consideÍada a ÍD€nor pncposta por valor
global, desde que aprcsente a seguinrc documentação e na seguinte forma:

7.r. HABTLTTAÇÃO .rUnÍnrC.l:
7.1.1. À Erbilitaçio JurÍüice rcrí comprovad. mcdirrae a tpnserteçIo dos rcgufufcs daumutos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, EsÍa$to ou Contrato Social qn ügor, deüdamenre regisu-ado, em s€ tratãrdo de

sociedades comda§ com sras altera@es srpervenientes em ügor ou ütima alteração consolidada e.
no caso de sociedade por ações, acompa[hado de documentos comproba6rim de elei@ de seus
administmdoreq
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria em
exercicio;

d) Decreto de aúorizaÉo, em se ratando de empresa ou sociedade estrançira em firncionsmeDto no
país, e ato de rcgistro ou aÍoÍizaÉo para fi[ciommenlo, expdirlo pelo órgão c:omp€teDte, quando a
úividade assim o exigir.

72. REGUIÁRIDâDE FISCAL ETRABÂI.HISTÀ

7-2.1. A RegulaÍidade Fiscal e Trabalhista será compromda mediante a apÍes€ntafu dos s€guintes
documentos:

a) Pmva de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inchrsive INSS (Ccrtidào
conjunta negativa de debirs relativos a tributes federais e da Dívida Atira da União fomecida pela
Secrcraria da Receilã Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

Pnova de regularidade com a Fazenda E$adml relarivo m domicilio ou sede do
licilânte;

Prova de regularidade com a Fazenda Mrmicipal rclaüvo ao domiciliD ou s€de
do licitaúe;

PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), anzves do Certificado de Regulridade do FGTS -CRF;

Prova de inexistência de débitos iaadinplidos p€rantc â Justiça do Trahalho,
mediante aprescntação de Certidiio negativa de Déüitos Trabalhistas;

b)

c)

d)

e)

0

7.3. QUATJFICAÇÃO ECONÔMIC(}FII{ANCEIRA

7-3.1. Â Qualifrca ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apÍesenta ao dos seguintes

documentos:

a) Certidão negaüva de falàrcia ou concordata expedida pelo distribüdor da s€d€ do licitante v:iüda na
dâtâ da eotrEga das pmpostas e de início da aberun dos eovelopes. Caso o docuDento do coDsigne
prazo de validade, será considerada vrílida a certidão com data de expedição ou revalidação dos ri[timos 6O

(sess€Dta) dias anteriores data da realização da licitação.

7.4. QUAUFTCÂCAO TECNICÀ

7.4.1. A Qurfificesio Té.!ir:r Jêrú conproyrdr ncdir!úe r epmsertrçio de s.guirEs docuncrtoo:
a) Compmvaçâo de aptid,iio para o desempenho de atividade peÍtinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objelo da licitação, afaves da aprEs€Dtação de um ou maÀ atesEdos
fomecidos porpessms jurídicas de direilo príblico ou privado,

üDDAlWâCIOÍnçâffif,der
8.1. Os recurse para cobertura das despesas decorrenles da execução & ot{eb conlrabdo GúÍrErâo a conra da
seguinte do@ão orçamentária:

TJNIDADE PR.(}IETO/ATTVIDADE ELEMENTODE DESPESA FONTE
Secrctaria M'micipal de

Assistência Social
ã)35/ Sewiços PSB
2037/Serviços PSE

339039$
319{p400

IóíXXNO

g.DTTTGüT§A§JI(,
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9.1. A contraaçâo serâ rcalizada com firúdamento oa l.ei Federal o" l4.l33l20?l, deverdo observar as leis,
decÍetoq rcgulamentação, ponarias e nonnas federais, esaduais e municipais dir€Bmetrte e indircamcnte
aplicáveis ao objeto da conlrÀlâção, inclusive por suas subcontraradas.

9.2. Na elabom@o do objeo conFatado dever o ser observados os d@umentos abaixo, assim coma toda a

Iegislaçào municipal c*adut fcdcml pertinenrc, ind€?cndâte de ci@o:

e Códigos, leis, Decretos, Ponarias e Normas Federais, Esaduais e Municipais;
o Normas brasileirm elaboradas pela AssociaÉo Brasileira de Normm Técaicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministfio do Trabalho e Empregg - TEM;
. OrÍres normas aplicáveis ao objeto do Comraro.

lc. B ETilA?r"Â DO YrIff Dr @írlff.çro
Para efeito desta conEa@o, o orsamento €stimado, curespondente ú cÍilfio máximo de eeitabilidade do
preço global é dc: Rl§ 34.8m,00 (lÍfula e quatro mil c oibcentos ÍÊâis).

Capela do Alto Alegrer'BA, I 0 de Janei rc de 2024.

GABRIELÂALMEII) DE EIRAARG'OLO
Secrearia Municipal de Assistência Social

0l

Cont-ata@ de empresa especialida
para pre@ de seNiços, de
assessória, âpdo têcnico, úeinamentos e
capaci[ações Imfo a êquipes técnica de
rêÍeÉncia Ílo Cento de Referêncà de
/Assistência Socid - CRAS (equi;re PA|F e
SCFV) e Equipe Técni:a do (PAEFI) oo
Cenbo de RefuÊrrch Especjalizado de
Assistôncia Social - CREAS, para
apÍimoraÍnenb da ofuÍh e g€6tão dc
serviços, programas ê proietos
socbassisbncbis de brma contínua no
Município de Capeb do Alto AleEreSA.

t2 MES 2.900,00 34.E00,00
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PROPOSTA COMERCIAL

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre/BA

Prezada, Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho-lhe uma proposta comercial

para prestação de serviços de assessória, treinamentos e capacitações junto

as equipes técnica de referência no Centro de Referência de Assistência Social

- CRAS (equipe PAÍF e SCFV) e Equipe Técnica do (PAEFI) no Centro de

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, visando o

aprimoramento da oferta e gestÉio dos serviços programas e projetos

socioassistenciais no MunicÍpio de Capela do Alto Alegre-BA.

Desde já, me coloco à vossa disposição para prestar quaisquer

esclarecimentos que se façam necessário.

Capela do Alto Alegre, 03 de janeiro de 2024.

Ma oque dos Santos
MRCo Itoria e Assessoría

CNPI : 52998.265lq)O1-79
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE€ENTRO. CAPELÂ DO AITO ALEGRE-BA CEP r448t 00
Contato: 75-9881434205 E-mail: belroquemr@gmail.com
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í. JUSTIFICATIVA

A oferta de assessoria tem por objetivo geral possibilitar a qualiÍicação

dos trabalhadores do SUAS, na perspectiva do aprimoramento da oferta e

gestão dos serviços socioassistenciais, principalmente no aprimoramento da

relação entre a proteção social básica e proteÉo social especial de média

complexidade, cumprindo as normativas da PolÍtica Nacional De Assistência

Social-PNAS. Baseando-se nos princÍpios do SUAS a formação continuada

visa proporcionar a particípação e o diálogo dos sujeitos, propiciando a

interação entre os saberes construÍdos e vivenciados na realidade cotidiana.

Nesta perspecliva, a construÉo de novos conhecimentos e de novas práticas

reflexivas.

Aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, por

meio da Resolução n'04, de 13 de março de 2013, nasce a exigência da

capacitação das equipes do SUAS - Sistema Único de Assistência Social,

sistema pelo qual é execução da Política Pública de Assistência Social. Nessa

perspectiva, a capacitação na política de assistência social, deverá ter como

princípio a educaÉo permanente, que exige romper com o modelo tradicional

de capacitações pontuais, fragmentadas e desordenadas, demandando, assim,

patamares formativos progressivos, visando garantir a@sso aos conteúdos

básicos e avançados, na direção da superação de práticas profissionais

conseryadoras, potencializando o desenvolvimento de competências e atitudes

orientadas pelos princípios e diretrizes dessa política e pelas orientações éticas

e técnicas, com consequente difusão de conhecimentos e práticas exitosas que

sinalizam intervenção proÍissional qualificada com melhoria na qualidade dos

serviços e na vida de seus usuários.

Para que estes objeüvos sejam alcançados é necessário exercer uma

capacitação continuada a toda equipe, com ftnalidade de debater e aperÍeiçoar

processos, idenüficar formas que agilizem o atendimento e que garantam aos

usuários o a@sso aos serviços, programas ou beneÍicio que necessitem.

Portanto, faz-se necessário a contraÉo de uma empresa capacitada para

desenvolver assessoria e apoio técnico as equipes toma-se fundamental para o

CN :52998.266/@O7-79
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZOMTE{ENTRG CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA CEP .4.464 00
Contato: 75-9881434206 E-mail: belroquemr@gmail.com@é
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instigar ao saber reflexivo, para a consrução de novos conhecimentos e novas

práticas, contribuindo no desenvolvimento de metodologias de atendimento aos

usuários dos serviços socioassistenciais.

2. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, de

assessória, apoio técnico, trêinamentos e capacitações junto a equipes técnica

de referência no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS (equipe

PAIF e SCFV) e Equipe Técnica do (PAEFI) no CentÍo de Referência

Especializado de Assistência Social - CREAS, para aprimoramento da oferta e

gestão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais de forma continua

no Município de Capela do Alto Alegre-BA.

3.METODOLOGIA:

Cumprir as normativas que regem o SUAS, orientações ministeriais

afavés de portarias, resoluções do CNAS, cademos e guias de orientações

técnicas, buscando desenvolver ações de aprimoramento e apoio técnico as

equipes técnicas, para isso o Serviço de Consultoria e Assessoria acontecerá

de forma presencial por meio de visitas na Secretaía Municipal de Assistência

Social do município de Capela do alto Alegre.BA e/ou on-line através de

plataÍormas de videoconferência. O Serviço compreende a análise extensiva da

situação organizacional do órgão gestor e da qualidade dos serviços

socioassistencias, programas e projetos ofertados. Dessa forma, as

intervenções serão organizadas e planificadas para, divididas por nÍvel e

proteção Básica e Especial para suporte e orientação da equipe, durante os

meses de janeiro a dezembro do ano de 2024.

4. DESCRTçÃO DOS SERV!ÇOS:

Prestar assessoria e consultoria social junto à Secretaria Municipal de
Assistência Social, desenvolvendo atividades para o Município, tais como:

CNPI: 52998.266lmo1-79
RUA C. LOTEÂMENTO NOVO HORIZONTE4ENTRO CÂPELA DO ALTO AIEGRE-BA CEP :,14ô1 00

Contato: 75-988143-4206 E-mail: belroquemr@gmail.com
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a gestiio e dos serviços, programas e projetos de assistência social,

em àmbito local;

Realizar Treinamentos com os profissionais da rede socioassistencial;

Executar o monitoramento e a avaliação da polÍtica de assistência social:
sérvios, programas e projetos) em seu âmbito;

Acompanhamento e supervisão técnica para equipes vinculadas à Secretária
de Assistência Social;

Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnósüco sociotenitorial;

Garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando
pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de
forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

Organizar e monitorar a rede de serviços da proteÉo social básica e especial,
articulando as ofertas,

Promover articulação intersetorial do SUAS e integração da polÍtica municipal
de assistência social com outros sistemas públicos que fazem interface com o
SUAS;

Orientação técnicas presenciais
Proteção Social Básica PAIF
PAEFI/CREAS.

para equipes técnicas da
Proteção Social Especial

e/ou OnJine
e SCFV e

5. CONDIçÕES E PAGAMENTO

Os valores pegos serão mensais mediante emissão de relatórios, nota
fiscal entregue e certidôes negativas.

varon urrÁnto EM REAIs:2.Ítü),00

VAIOR TOTAT EM REAIS: :l4.too,q)

A proposta Íinanceira, tem validade: De 30 dias, contados da data de seu

recebimento, a qual poderá estar sujeita a modificações que possam resultar

em novas negociações para o fechamento do respectivo Contrato de Prestação

de Serviços. \ _

í j§.i/
MarcelàBdifuê dos Santos

MR Gonsultoria e Asseesoria

CN P J : 52998.266 / O0O 7-7 I
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE-CENTRO CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA CEP i,l4ô45-000

Contato: 75-988143-4206 E-mail: belroquemr@gmail.com
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PROPOSTA COMtrRCIAL

À Secretaria Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre.

r OBIETO

Contratação de empresa especializa para prestação de serviços de Assessória e Consultoria, junto
as equipes técnica de referência do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS (PAIF e

SCFV) e Equipes Técnica do (PAEFD no Cenho de Referência Especializado de Assistência

Social - CREAS, visando o aprimoramento da oferta e gestão dos serviços, programas e projetos
socioassistenciais de forma continua no Município de Capela do Alto Alegre-BA.

2 JUSTIF'ICATIVA

JustiÍica-se a contratação, tendo em vista suprir as necessidades de assessoria e apoio técnico
especializado para as equipes, visando atender os objetivos do SUAS, de oferta qualificada em

toda rede socioassistencial e pelos equipamentos públicos CRAS e CREAS.

3 DESCRTÇÃO DOS SERYrÇOS

Assessorar e capacitar às equipes dos serviços, progÍamas e projetos de assistência social, em

âmbito local, realizando apoio tecnico feinamentos com os pÍofissionais da rede

socioassistencial.

4 PAGAMENTO

Os valores pagos deverão ser mensais mediante emissão de nota fiscal e ceÍidões negativas:

VALOR UNITARIO EM REAIS: 3.500,00

VALOR TOTAL EM REAIS: 42.00,00

Salvador, 05 de janeiro de 2024.

ofl0"V* $,tsso.aoa.
Neilo lioro Sontos Soledode

&
urtúqrs

soL.lcrt A.E.G.lo. c6r.,.lo.L. Ev.-tú. I'DA
cNF,r 33 66s.65ê ooot/40
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PROPOSTA COMERCIAL

Ref: Proposta comercial,

Cumprimentando-a, venho apresentarJhe proposta comercial para

prestação de serviços de Assessória e Consultoria, junto as equipes técnica de

referência do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS (PAIF e SCFV)

e Equipes Técnica do (PAEFI) no Cenüo de ReÍerência Especializado de

Assistência Social - CREAS, visando o aprimoramento da oferta e gestão dos

serviços, programas e proietos socioassistenciais no Município de Capela do Alto

Alegre-BA.

l.OBJETO

Contrataçâo de empresa especializa para prestar assessoria,

treinamentos, apoio técnico e capacitações às equipes técnicas da Proteção

Social Básica PAIF e SCFV e Proteção Social Especial PAEFI/CREAS para a

execução dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais aos padrões

estabelecidos nas normativas que regem o SUAS, apoiando as esquipes de

forma continua no Município de Capela do Alto Alegre-BA.

2. DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS:

Garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população,

primando pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa

responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito

Federal e MunicÍpios;Organizar e monitorar a rede de serviços da proteção

social básica e especial, articulando as ofertas; Promover articulação

intersetorial do SUAS e integraçáo da política municipal de assistência social

com outros sistemas públicos que Íazem inteÉace com o SUAS;Orientação

técnicas presenciais e/ou On-line para equipes técnicas da Proteção Social

Básica PAIF e SCFV e Proteção Social Especial PAEFI/CREAS.Aprimorar a

gestÉlo e dos serviços, programas e projetos de assistência social, em âmbito

local; Realizar Treinamentos com os profissionais da rede socioassistencial;
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3.JUSTIFICATIVA

A Justificativa da necessidade da contÍatação para a capacitaçâo para os

servidores do SUAS, devido a necessidade de aprimorar técnicas de trabalho

com indivíduos, famílias, crianças, adolescentes e idosos que necessitem dos

serviços ofertados.

4.coNDrçÕEs E PAGAUENTO

O pagamento deverá ser efetuado em parcela mensal, a partir da data da

efetiva prestação de serviços, sendo que o mesmo deverá ser sempre

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e demais certidões legais da empresa.

VATOR UNITÁRIO EM REAIS: 3.OOO,OO

VATOR TOTAL EM REAIS: 36.OOO,(X)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 30 ( trinta) dias, a

contar da data final estipulada para a sua entrega).

Senhor do Bonfim, 03 de janeiro de 2024

{*r-*.- \I}:uv.r-, 
-ri" 
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLrcA MUNICIPAL

CERTTDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000004/2024

Emlssão: l0llltZO2t
Valldade: 09!O4AOZ1

oata lmpressão: 1olo1l2o24

MARCELA ROQUE CONSULTOR'Á EÁSSESS ORIA LTDA
CGA: 000.001 .5OT/OO1 -OO

C N PJ : 52.998. 266/000 1 -79
CNAE: 70204/OO
RUA RUA C,zO
cÁsÁ
CENÍRO
IU61*O@. CAPEIiÁ DO ALTO ALEGRE. BÀ

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO D(ARADO EM pETtÇÃO 
.pR^oT_OCllLÂDA NESTE óRGÃO Ê,RESsavADo o DrRErro DA FAz_Ellp4 púóirõÀ ruüiiririli"ôt rr.rscneven E coBRAR DrvrDAS ouEVENHAM A SER APURAOAS. CCNTTNC^O. EIúõô ôÉNióô+il; TC O'NE''O, QUE, MANDANDO REVERos REGrsrRos DA DrvrDA arve 

^-siRrrl'ÉõrA 
àt-p;-Riiô;o', vEnrp,cou-sE A rNExrsrÊNqA DEDÊBITOS RELATIVOS À INSCRICÃO-ACrrVE. E PEú ôdNIiÀÀ. 'õâÉArrrNSr 

OUE FOSSE EXTRÂIDA ESTAcERT|OAO NEGÂTtva oe rnteuios Í,,tu|titplts.

OBS:QUÂLQUER RASURÂ OU EMENOA TORNARÁ NULO ESTE OOCUMENTO

ililt ilt



' !' rl

Ê iv,'{
GO!'EA,NO IX) ESIÂIX) DABAEIA

SECRETARIADAFAZEI{DA

Emissâo: l5l0l 12O24 14:í2

Certidão Negativa de Débitos Tiibutrírios

(Emlüdt p.Ía s .í!ito6 tu !Í.ts. 1'13 e 1í4 d. L.l 3.966 de íí do drarnbo do í98í - Clldigo
ÍdüutáÍi,o do ffio d. Brhtr)

CêÍüdão Íill 2O2{O2733a0

R zÀo so(,ÀL

xroüüoffixffi
tr{scEÇ^D EsrruJA crfJ

52.t e26flm0r-7t

Fica cDÍt'flcâdo Srê não coírstem, # e píÊseÍrle dâb, pêÍratêÍrdas ê rcsgoÍrsâbü.e dâ Fessoa flsioe ou iuÍktca *irna
k enlificada, rddivas aos tÍihrb aúrÊni#âdo§ pq eía SecÍ€{aÍüa.

Este ceÍffi engaoba todc c ss.rs ed-UeciÍreFros sllto à iEriíênch de déàaG' iEtl§iv€ c inscrüs m Díúda
Ativa, de coÍnp€{êírcja da Proq,lra(bÍE G€râl do Esfado, ress€ürsdo o dirEib da Faanda h]fu do Estado ê Bahía

coôrar qlabqreí débilos que vleí€rn a ser apuradc pÉrbrnerúe

EÍulila êm 19O1fr2O21, conbÍÍne PoÍtaÍia no 3í8199, sêndo yáida poÍ 60 dbs, coílafu a pertir da d& de sua
eínissão,

AurEilTEtoAIrE oESTE lx)curElÍTo pooE srR co{pRovÀnA rus urrspETofiüÀs FAzErtrrÁm,
O{, \rlA I{TER {ET, t€ ENÍrERE@ l@JlwrrsoÍzSegov.br

Válida cün a apÍesãltaÇão conFntâ do Ee oíiord de inscÍiÉo m CPF üI no CIIPJ da
Sccrtlrria dâ Rccêib fuüd ô iftisüirb ô Fez.ídr.

PágiE I de I RelCãtiláoNegaritErpr
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CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTAS

Nome: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

FI LIAIS )

CNPJ : 52 .998 .266 / 0007-1 9

Certídão n": 901L08 / 202 4

Expedição: 04/0L/2024, às 16:34:13
Va]idade: 02/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dj-as,
de sua expediÇão.

(MATRI Z E

contados da data

certifica-se que MARcEr,À RoQITE coNsIrLToRrA E ÀssEssoRrA LTDÀ (llATRrz E

FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 52.998.266/000]--?9, ÀIÃo coNsEÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CertÍdão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoIídação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201L e

13.461 /2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus e s tabelecimento s, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabafho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIAçÃO IMPORTAITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recof h.imentos previdenclários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimêntos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou dernais titufos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa. govbr/consultacrflpageíimpressao j sl
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

52,998.266/0001-79

!IARCELA ROQUE CONSULTORIA

R RU C LOT NOVO HORIZONTE / CENTRO / CAPEI-Â DO ALTO ALEGRE /
BA I 44645-000

l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o
Att. 7 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidadet2g / L2/ 2023 a 27 / 0 I / 2024

Certificação Número: 20237229O5O32322O21L96

Informação obtida em 04/01/2024 16:46:05

A utÍlização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I of I 04101/2024, l6:4'1

VoltaÍ



iIINISTÉRIO DA FAZENDA
SecreteÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
AT]VA DA UNIAO

Nome: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 52.998.266/000í -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributá[ios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ot2O14

Emitida às 17:23:36 do dia 0711212023 <hora e data de Brasília>.
válida eté UlO6l2O24.
Código de controle da certidáo: 4167.E670.897C.6DC3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDrcÉRlo
Tribunal de Justíça do Estado da Bahia

cERflDÃo ESTADUAL
CONCORDATÀ MUÊHCIÀ RECUPERAÇÃO JUDTCIAL E E(rRÀ.II.'DICIAL - 1l! GRAU

c$rilDÃo No: oo3s1oo4E

A autenticilade desta certidão poderá ser cofi6Ímada pda heÍnet no site do
TÍihmal de JustüF OtFsJlportateniaoes.§ba.fis.br/*/pitnelmgau).

CERflHCO que, pesquisândo os registÍos de distrihrü$o de feitos cÍveis do
Estado da Bahi4 anterioÍes à dãta dê 13/01/2g24,verifiqueÍ I{ADA OONSTAR em nome
da parte abaixo irdicada:

Razão Sociat Marceh Roque consultorÍa e assessoria
CNPJ: 52.998.26610001 -79
Endercço: Rua c hrt novo horizonte

Esta certidão abrange as at'oes das Varas de Família, íncluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Riblico. Varas de Acidentes de
Trabalhq Varas da Fazenda PriHica Munícipal e Estadual.

Em caso de inconformidade enlraÍ com contalo com o SEDEC através do e
mail sedec@jbajus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica
ou c€m a Receita Federal gue verifique a identidade da RAZÃO SOclAL com o CNPJ- Os
dados informados são de responsabilidade do solicitantq devendo â titulaÍidedê ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário-

Certidão emitida de acordo com a hi n" 11.971, e 06/07/2009 e com o §1"
do art. 8" da resolução 127nO1O do GN.[ que impede ernissão de certidão posiüva
quando oonstar a distÍibuição de termo circunstanciado, inquáito ou processo em
tramhação sem seflt€nça condenatória transitada em jufuado. A pessoa ffiudhada
pela disponibiliza@ de informação na rede mundial de conrputúres poderá solicitar
a retilicação ao órgão jurisdicioÍral responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão têm validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de umâ Ílova certidão.

Salvador, siibdo, 13 de janeÍro &2924

1

t
j



CONÍRATO DA SC'CIEDADE UMITADA U'{IPESSOAL:
MARCEIÂ ROqUE COI{SULÍORIA E ASSESS(,RIA LTDA

CúUSUIÁ SEGUNDÀ A sociedade Eira sob o nome empresarial
CoNSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. Íendo como nome fantasia

CONSULTORIA E ASSESSORIA ,

ffi§
Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato Social:

MARCELA ROQUE DOS SANTOS, nacionalidade BRÁSILEIRA, nascida em l6ilo/1991,
;;à; coÀÀJNHÂo PARqIAL DE BENS, EMPRESÁRIÀ cPF n" o53'oEl '225-Eo,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 14194523(X, órgão ex@idor SECRETARIA DE

SEGURÁNÇA PUBLICA - BA, Íesid€ntE e domiciliadda) no(a) RUA RU C LOT NO-VO

HORIZONTE,20,CENTRO,CAPELADOALTOAI-EGRE'BÀ,CEP44615000'BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade timitadâ uxipessoal mediante as segrrintes cláusulas.

DO ENQUAI'RAMENTO

CLÁUSIILA PB.IMEIRÂ. Declarâ, sob as penas da lei' que se enquadra na condição de

MICROEMPRES,â, - ME nos teÍmos da Lei Complementar oo 123, de L4/12/2QO6'

OO NOME EMPRESAR]AI- DA SEDE E DAS FIUAIS
É24

€

:

t
1

MARCELA
MARCELA

ROqUE
ROQUE

CIÁUSUIA TERCEIRÂ. A SOCiEdAdE tEM SEdE: RUA RU C LOT NOVO HORIZONTE . 20, CENTRO'

CAPELA OO ALTO ALEGRE, 8A, CEP 44.645-000.

CIÁUSUIA CIUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependênclâ, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

ctÁUsuLA QulÍ{Í4. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
b-ôiis-últo-rra1Écrlrca esprcÍrrcn;ssnT Ços DE AsSISTÊNCIÂ socIAL sEM
ALOJAMENTo;TREINAMENTO EM DESENVoLVIMENTo PROFISSIONAL E

GERENCIAL;ATTVDEPSS DE APOIO À EDUCAÇÀO, EXCETO CAIXAS
ESCOLARES;ATryIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SÂÚDE;SERVIÇOS DE

óicÀNrzaçÃo DE FEIRAs, coNcREssos' ExPosIÇÔES E FESTAS;ourRAS
ATTVIDADE-S DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;OUTRAS
ATIIrTDADES PROFISSIONAIS. CIENTTFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

{r

Rêq: a13(xrcO1714946 Página 1

Junta com€rclal do Ettado da Bahle 24A1m23

c.Ítfico o R€gbbo sob o no *441154 om 24l11m8
PÍotocolo 23t2/rí399 da Xl11lX23
Nome da omprcla MARCELA ROOUE CONSULTORIA E ASSESSORIÀ LTDA NIRE 2920593'l tot
igo o61,nni*o poar m. vgítfcáô om htp/i6gin.,ucêb.ha.go/.bílA{rÍENncAcAot ocuMENTosiAUTENTlcAcAo aspx

Chsfl cCa 349809929â9í488
Estâ cóp.a lU sutontcads diglbl,tr€ntê o assinada qn 2111112023

poí Íana R€gil8 M G do Ar8úio - S€ctst*i8€ô.al'UCCB



CONTRATO DA SOCIEDADE LIM]ÍADA UNIPESSOAL:

MARCELA ROCIUE COÍ{SULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CODIE TCAÇÃO I'AS ATT\.IDÂI'ES ECONÔIVIICA§

7o2o4/oo-aüüdadesdeconsultoriaerngestãoempresarial,excetoconsultoriatécnica
específica.
7-[g[_tteo _ outras atividades profissionais, científrcss e técnicas não especificadss

antsriormente,
íi'ló-ó7ô r - serviços rle organização de feiras' congressos, exposições c festas'

áiio-ltoz - ativiáades de apoio à eôrcaçao, exceto caixas escolarcs'

ásôó-arcl - tr€inamento e; desenvolvimento profissional e gerencial'

a5gg-6/99 - outras atiüdades de ensino não osPecifrcadas anteriormeÍltc

E66O-7/OO - atividades de apoio à gestâo de saúde'

8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento'

cúUsulÁsExÍA.Aempresainicierásuasatividadesapartirdadatadoarquivamentoe
seu prazo de duração é indetermínedo'

DO CAP]ÍAL SOCIAL

CúUSU1A SÉÍIMA: O capital soclal subscrito será de RS 1O.OOO,oo (Dez Mil Reais) dividido

em 1o,@ (dez mil) quotas de valor nominal RS 1,Oo (Um Real) cada uma' totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do país'

MARCELA ROQUE DOS SANTOS' com 10'OOO (dez mil) quotas' pcrfazendo um totâl de

RS IO.O0O,OO (dez mil reais) integralizado;

Rêq: 413(xxx)1714946
Página 2

CúUSUIA OlTAvA. A responsabilldade do sócio é restrita ao valor de suas quotas'

DÂ ADMINISTRAçÃO E DO PRO LABORE

cúusulA NOí{A. A administração da sociedade caberá ISoLADAMENTE a MARCETA

ROQUÉ DOS SANTOS com os poderes e atribulções de representação atlva e passlva na

,*iàãa.. irai.ial e extrajudiciálmente, Podendo praticar todos os atos compreendidos no

àLiato ro.irr, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial'

;ã"J", "" 
'entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas eo interesse social ou assumir

oliig"çã"t se1a em favor de qualquer do cotista ou de terceiros' bem como onerar ou

iti"i"i U..,. imóveis da sociedade, sem autorizaÉo do(s) outro(s) sócio(s)'

ffi

ü

Junta Comôrclal do Eúado da Bâhla 24h1nt23

CêÍliíico o R€gisro sob o no g81y'.1151eíl. 24n1n023
P'ltocolo 23í 2211399 do 23111f2O23

rlo..-Oa ".pÍ€* 
UAACELA ROOUE CO SULTORIA E ASSESSORUA LTOA NIRE 29205931í06

i"r" ooo,r"i,to p.o" *. v€.tfcãdo e.í i,tpJr'gh.ir€€b.bs.gor.brtAUrENTtCAGAODOCuUENÍO9AUTEtmCrcAO.aspx
Chãrlcrh 3f98o$2Íl98+188
Esta cóíiâ td âffiüdâ digltEltíêite e assinEda en 21l11l&n
po.Ít a R€8úls M G do Araljo - Soctet*ia4€ial'UCÉB
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIM]TADA U IPESSOAL:
MARCEIA R@UE COÍ{SULTORTA E ASSES§ORIA LÍDÀ

Paíágrafo únlco. No exercÍcio da administração, o administrador terá direÍto a uma retirada

mensal a título de Srôlaborei'observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCRG E PERDAS

cLÁUsUlÁ DÉclMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua âdminlstraÇão, procedendo à elaboraEão
do inventárío, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio, os lucros ou perdas apurados.

§ 1e Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resultado do período apurado.

cLÁuSUlÁ OÉclMA PRIMEIRA. Nos quatro meses sêBuintes ao término do exercício sociel, o
sócio deliberará sobre as contas € designará adminístrador(es), quando for o caso.

DO FA1ECIMENTO DE SóC|O

CIÁUSUIÁ DÉCIMA SEGUÍ{DA. Felecendo ou interdltado o sócio, a socledade continuará sua
atividade com os herdeíros ou sucessores. Não sendo possÍvel ou inexístindo interesse
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonie,
da sociedade, à data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

OA DECLARAçÃO DE DESÍMPÊDIMENTO

cúusulA DÉdMA TÉRcElRÂ. o(s) Adminístrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por tei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamentê, o ecêsso a cargos públicos, ou por crime felimentar, de prêvericação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contre a economie popular, contÍa o sistema
financeiro nacional, contra normas de defêsa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMTSSOS

CLÁUSUIÁ DÉCIMA CIUARÍA. Os casos omissos no presente contrâto sêrão resolvidos, com
observância da Lêl ne LO.4O€./2@2.

Req: 413@(,01714946 PágiÍra 3

Eã'Ii

ffi

&
Junta Comerclel do Estado da Bahla 24(imz3
Cêr{,.Íco o R€gisbo sob o nô 98141154 €m 2iU1'1l2a}23
Protocolo 23'124í399 de zull 12023
Nomê da €mpEsa MARCEI-A ROOUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205931í08
ke docümsnb pode sêr vÊ'ificado sn hüfr./tegh.irceb.ba.gov.bdAUTENTlCACAODOCLlUE TOSi/ÁUTENTICACAOáBpI
Chancsla 349009929994488
Esta cóph foi autsnt'cada digltalrn6ntÊ o asÉlnada dn 24111l2tz3
por l-rana Regih M G de Ararijo - SesÍetáÍia€eral'UCCB



CONTRATO DA SGrcIEOADE LIM]ÍADA UNIPESSOAL:

MÂRCELÂ ROCIUC COÍ{SULTOR]A E ASSESSORIA LÍDA

FORO

cúusurâ DÉGÍMA QU|NÍA. Fica eleito o foro de cAPEtA OO ALTO ALEGRE - BAHIÂ para o

exercÍclo e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato'

O sócio lavra o pres€nte instrumento'

CAPELA DO ALTO ALÉGRE - BAHIA, 22 de novembro de 2023'

MARCELA ROQUE OOS SANTOS

ffi

z

o:

e

,&

Req: 813mOO1714946
Págln.a 4

Junta ComeÍclal do Edado da Bahla 24t11t2t23

Cortifico o R€gisbo sob o r" §141154 om 2411112023

Protocolo 231 2,1í 399 d e 2g 11m23
;#-d" ,r;r*. iiARcErA R@uE coNsuLÍoRüA E AssEssoRlA LTDA NIRE 20206931Í08

dJ" o*,n '"to poo, .- wrmc* em ú,ntegh.ircEb.h.0d.bi/AUTENlICACAO{XrC{JrrE$TOgAUÍENTlCACAO 
aspx

CÀancels 34 gEogg299g4488

Esta.óIrs íol8ulEoücada dlglblmãnts 6 a€dnada a6 241111i20I23

por Í6no RoÍÍla M G óe AraÚio ' S6qotáriâ€êí8|'UCEA
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TER]IÍO DE AUTENTICAçÂO

HOME IIA EMPR.ESÂ MÂTCEI.,/I R(}QI'E CON§I,ILTORIÀ E, Â§§ES§On'IÀ LTDA

PR()T()C()L() 211241399 -B tDq23

,iT\o a9e - coNTB-aTo
EVEIITO a,r! - coIiTR^To

MATru7,

I l/2023
292Ít5931toa DE 21/tt DO23 DAT,I AITTENtrIC.ÀÇ LO 2A/t I t2O23

E\/ENTO§

5 . ENQUADRAMENTo DE MICRoEMPRESÀ áRQUMMENTo: ea.ú,| I I 54p.i

REINFSENTA}ITES QiT'E ÂAAINAB.A.\T Df CITAI.I|EIITE

a;í: o*oE rr2sEo rúARcELA Roa-E Do§§Àri6§:.GÁ6 iã-fdiIá6-ir iõ l3:2.Í

- ---T

e--oo-. e. é. dL@â.ç

TIANA REGILA M G DE ÂRÁÚJO

S€.Íetíria-Gerat

v
Juntr Comrrcial do Eatado da Bahia 24t11tito23
CEúlÍco o R€gi5bo sob o no 9E4111 6t t 24111m23
hocdo 23í24'1399 do Xl11fX23
l,lomo da BmprEss MARCELA R@UE CONSULTORIÂ E ASSESSORIA LTDA NIRE 2920590í í 08
E8to do(rmanb podc 8ê. vqiÍca& om h@Írcgin.jircob.ba.goy.b/AUTENÍIcACAODOGUMENTOS/AUÍENTICÀCAO.asp)
Châncalâ 3t90099ã9oa,188
EstB ópra ft, auteritcada digitakn€fltê ê sssinads qn24l11li2023
por Ílana Regila M G do AÍaúh - Sêcrotáíâ-G€ral'UCEB
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Consulta Quadro de Socios e Administradores - QSA

CXPJ:

52.998.2ó6l0001-79

ilOIIE EIIPfiESASAL:

MARCELA ROQUE CONSUIJORIA E ASSESSORIA LTDA

CAPIÍAL SOCIAf,:

RS10.000,00 (llez mil reais)

0 Quadro de Srácios e Administradores(QsA) constante da bas€ de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CHPJ) é o seguinte

fíomê/ihmê EnEt3.Íld:
MARCELA ROQUE DOS §A}ITOS

Qtdlfioçto:
4$SóaieAdministndor

para informaçôes relativas à participação no QSÂ acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB-

Emlti,o no dh ,7I1I Íiln:, â§ ltsa (dttr . húa de Bt§lla).
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^sittÉUsj{ | _,@}ffôflffrii I

ATEsTADo DE cAPAcIDADE rÉcxrc.l

Declaro para os devido fins, que a §r" lllarcela Roque dos §rntor, CPF n" 053.05.225-80 Asslstente

Social, é servidorê neste município, e presta serviços técnicos especializados para a Gestão do Sistema

Municipal de Assistência Social como: Técnica da Vigilância Socioassistencial GestÍio do SUAS e

Formação Continuada.

a[i*&fu,üi,*,,fik,
Secretária Munic[al de Ássistência

TeleÍone: (74) 3541-4041

§



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE. BATIIA

AB'ERTURA PR TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, de ssessona,

apo io técnico, treinamentos e caPacr a ica de referência no de
FI)
da

no Centro de Referência
de forma ntinua no

oferta e gestiio dos s

Município de CaPela do

Referência de Assistência S
Técnica (PAE

apnmo ento

CUSTO trSTIMADO: RS.34.800, 00 (Trinta e iàíôâtoúairl

e

;:

r.r ' , ,.,..1.r

REGIME LEGAL: Art. 75, lnciso II da Lei nj 14'13312021

RE OAz.A ALMEIDA
Agente de Contratação

e

de'

do de eu Reila Sohza Almeitla,

",É
proce§so

a

o

§para
junto a eq

e[§ TCRAS (eq

Especializado Social -

serviços, Programa§ projptos

Capela do Alto Alegre-BA, dPv

do Processo Administrativo, as§mQ:-

Social -

'ftiúâ''ôôúinua no M
da oÍerta e dos

de

âüsiiàià", autorizando

det

abeúura
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n' 00612024'

objeto: Contntação de empresa especra lizada para prestação de serviços, de Írâr

apo io técnico, treinamentos e capacitaçõcs junto a equipes técnica de referência o Centro

de Referência de Assistência Social - CRÀS (equipe PAIF e SCFV) e Equrpe do

(PAEFI) no Centro de Referência Especializado de Assistência Social S, para

aprimoramento da ofertâ e ge§Úio d ,P e projetos socioas srs de

forma continua no MunicíPio'üe
1'

C

,!.-
i

i . 1'.r,.l
Prezado Sr.

Solicitamos ao setor

recursos orçamentíif io
administrativo .

Atenciosamente,

contábil "a domonstraçãotda eompa*ibilidade da p
§útiü:do como objeto des com o compÍomlsso.rq§-§u.*s ,,

,' ,1 
:

' ..,i, '

"í, ,".:.,".ti l

são dos

ste processo

de2024Caoela dgi{ltoi , rr; a:.'
:i
i-.,-

$làgre
BÂ, i5 de Janei

GABRIELA'
Sec.

oLo
Múiéiiífiiãêffi§ilEffirál§eciai.
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Capela do Alto Alegre-BA, I 5 de Janeiro de 2024.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: lndicação de existência de dotação orçamenÉria

Senhor Gestor,

Em atengão ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa especializada para presúação de serviços, de assessória, apoio técnico,
treinamentos e capacitações junto a equipes técnica de referência no Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS (equipe PAIF e SCFV) e Equipe Técnica do (PAEFI) no

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREA§, pâra àprimoramento
da oÍerta e gestão dos serriços, progrâmas e projetos socioâssistenciais de forma continua
no Município de Capcla do Alto Alegre-BA, cujo pagamento poderá ser efetuado através da

Segu inte Dotação Orçamentária:

Atenciosamente,

DAN ES CARNf,IRO.
de Finanças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

Ílnanceira com a LOA e compatibilidade com o PPA e corn a LDO do MLrrricípio tlc ('apela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t4.13312021.

Capela do Alto Alegre-BA, I 5 de Janeiro de 2024.

CLEITON f, OS S. LTMA.

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

07ll - Fundo Municipal
de Assistência Social

2035 I'uncionamentodos
Serviços de Proteçâo Social

Básica
2037 - Serviços de Proteção

Social Especial de Média
Complexidade ,,'-'

ELEMENTO
Df,SPtrSA

13903900 - Outros
Serviços de Tercerios -

Pessoa Juridica

DE FONTE DE
RECURSO

r.660.0000

ÜZ

C e lnterno
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A
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Administralivo no 00612024

Dispensa de Licitaçáo n" 00612024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em raáo do enquadramento do v
14.133/21, justifica-se a

fixad.9 no art.l 5, inc , da Lei
ibitqção em do valor,

rtratação é

de escala

atação de

Iisa direta

§tivando a

S

o

oan

pnlc

le

-'.Capela.do.,{lto.Alegxo.BA, I5 de Janeiro de 2024

REIL UZAALMEIDA
Agente de Contatação

uma vez que se trata de

i\
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GAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo no 00612024
t\

.;, ,ii".' . :\

Caso opine favonível p9!Âçont4tação. favqrçncaniúiU1ãre9:r j 
llídic9 Par.1 

que a aÚoridade

superior autorize o p.óôéJimentàae'tÍiípéàsa e proceda cofrã déVitfa publicidade.

Capela do Alto Alegre-BA, 15 de Janei de2024.

OUZAALMEIDARE
Agente de Contmtação

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, de

assessória, aPoio técnico' treinamentos e capacitações junto a equipes técnica de

no Centro de Referência de Àssistência Social - CRAS (equipe PAIF e scFv) e Equipe

Técnica do (PAEFD uril Centro de Referência Especializado de Social

CREAS, pâra âPrimoramento da oferta e gestão dos serviços, Programâs projetos

socioassistenciais de forma continua do Alto Alegre'BA.

Em conformidade com , inciso solicito

que seja previamente Licitação
;l

le e lisura
e que seja elaborado um

administrativa.

A Base legal para esse proêêsso tlê
t4tl33l2l.

Di§pênSá 'ãé e.qr fúffão dô valor, en no

Art. 75, inciso II, da Lei

Este processo AdmiÍristratiú
(l) So de

"Lorçament4nos(2) :da da recursos com
:

com d
proposta aênde todos os(3) que requisitos

de habil e
(4) Razão da, ( ofertado)

(s)
corn$Êtençi(6)

colacionâda autos, éDemais as

possível RIA E

LTDA, côÍh!àÍlY€t cÕm'õ fn'êicíidoi da que o

caso requer, exigind o da, Adm debelar, que seJa

promovida a contratação, a pelo Art 75, II da

lei 14.133121.
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p

t
i\

coNTRÀTO N"1(X/20XX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela

14.133D1 e alterações posteriores, que entre

FI,NDO MT]NICIPAL DE ASSISTf,NCIA

Federal n.'
i celebram a

IÀL DE

!

,.L
+'1;

CAPELA DO ALTO ALEGRE, Pessoa jur ca de direito

público interno, CNPJ sob o no 19.498.2811 001-82, com

sede à Avenidâ Dezessete de Abril, n' 31 5, B irro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato rep pela

Sr] Gabriela A-lmeida de Oliveira A , Secretaria

Municipal, doravânte denominado CONTRA NTE, e, do

lnsc to no CNPJ
.na xxxxx x, xxxx,

Estàdo 'XXXX, iêPresentado:.

a

.l

Constitui

XX)U20XX, qUe,

instrumento coítratú

;6j"tn. dd presente

..no CPF no XXXXX,
CONTRATADO

ntrato com base na

gido no que

lfúsulqs e cond
al

cônforme di
úos Procesóo Admr

co{traio, e Arre Único

!r#r,

con a

sposigõix es belecidas na

de no

deste

lvem firmar o pres

xrxrüxx,
f 14.133121 terações

abaixo
couber
SU

ede ção

..,'

ta,'

I

Dispensa de Lrici xxxl2

flw;:'
reglrBO presente contrato

serviço.

,.{á e de erxeeuÇão'do+ipepareelado;wnforme ilecessidade do uso do

O presente co Ír".XXX/20XX D pensa de

Licitação no
'pela CONTRAT A que

independente de transcrigão integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviço s, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE PagaÍâ à CONTRATADA o val global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX) , sendo este, produto dos Preços os do

item constante no anexo único deste instrumento

parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os seiiios prestudos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de'erro'

agora

a

a:
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Parágrufo Segundo: O pagam ento fica condicionado à comprovação de que a C TADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante

a)

b)

c)

e) Certidão Negativa de bito
domicilio, dentro,do §eü

Mun lipal, da sede da

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Atila da união,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212l9'l e 14'333)21);

certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Fedepal, dentro do

seu prazo de vatidade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de iébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (I]

12.440120 I I e | 4.333 l2l');
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estad

localiza a seãe da licitante, ou outro documento Sre o substitua legalmente'

-oô[@tô poderá
ploldiíu!§ado pe

,ei Federal n'

o, no qual se

r licitante ou

Iw,ffÍ
seus preços

BGE na data

[ssinatura do

a

I

Mediante expresso pedidô .dá. CONTflÀTADA, o presenG.

reajustados pelo IPCA - Íhdice de keços.ao'Gonsumidor..Am

ter
loI

base do termo de Reajuste, observado o

contrato e do pedido pleiteado

em peflodo máximo.de 30 dias contados a

verifiéar se a§siste dilei
teaJustê e

receb do plerto.

tranÀç!§ç&l..l$g)
ti,l , iir' :'l:r:

-ti , -i

.-ano eüüÉ a data de

4f it
to â CÔNfRATADA e

novo valol do contrato,

Iq*ffi1:*Ú.

ffi*{t*
ino Processo
priginou este

;calizado por

solicitante, o

otados, pelo

comprovação da Isenção pÍetendida" "

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contida(

Adm. No XXJ2lXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Municlpio de Câpela do Alto Alegre e fit
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade

qual procederá à conferência dos serviços'

Parágrafo Primeiro - A prestsçõo do objeto aqui registrado só se dará após a{

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inoiso II, daLei o.o 14.13312

Parágrafo
elaborar Termó de Contratual

A CON.TRAJANTE

"i;.,,



t
rl

4.3 Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscayFatura ou entre

prestados, o Fornecedor será nodficado imediatamente, para adoção das prov

4.4 - O prazo Para Prestação dos serviços sení imediato, contados a paÍir da ode

omecedor e

ffi.rry.

contrato.
+.i'- O pr-o estabelecido no item 4.4 poderá s9r prorr.ogadg, quando solicitado pelo

desd"!,i" o"ott" .otivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contÍato, correrão por conta da seguinte dotação a na Lei

entária Anual

I'Wffi.
':.

Para este contrato não forain'exígidas garantias'

I - Constitui obrigaçio da.CONTBÂ

II.

a) Prestar g§

b) Designat
c) Efetuai.osipç4mentosconfotEg disnpsp noponqpo;

_ :4*

inftrrpSçõep e os edc

Seri, idór resP-onsriúêl

rli:.ig-o#§gT1*
pelo reçQblmento e cogÍerenc

r solicitados pelo c ntratado;

ia do objeto deste strumento;

ontrato, em

gidas para a

a

b)

c)

d)
e)

)

f)
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
"' 

compatibiúd;de com as obrigações por ele assumidas, t9d* * condições e

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação' na contratâção direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçâo:

a) Quando necessiíria modificação no projeto ou das ospecificações do objetp' por motivo

devidamente justifi cado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantita

PREFEITURA MUNrcPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

- rpNrE DE
REcuRsos

ELEMENTO DE

fi+' ; qÉsPnsA
PROJETO/ATTVIDADERG OruNIDADE

ll+

contrâtual até o limite permitido por lei.

va do objeto

o objeto efetivamente
idênc las
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II - Por acordo, quondo:

o) Quando conveniente a substituição da garantia de execugão;
ução, por vêrificação da

b)Necessária a modificação de regime ou modo de exec

inadequação das condi ções originarias;
ento, Por motivos levantes e

c) Necessária a mod ificagão da forma de Pagam

superven ientes, mantido o valor inicial;
aso de força

d) para restabe lecer o equilibrio econôm ico-financeiro inicial do conÚato em

maior, caso fortu ito ou fato do pnnclpe ou em decorrência de fatos im lsrvels ou

previsíveis de conseq-uências incalculáveis, que inviabilizem a execução d contrato tal

tada, em qualquer caso, a rePartição objetiva de risco e lecida no
como pâctuado, resPei

u-;
j

condições de contrato, os

4.nto) do lor inicial do

Contrato.
dená a CONTRiTIADA em Prazo áximo de 20

Parágrufo Segzzdo: A CONTRÁTANTE resPon
,.dq.reestabelecimento do equilíbri econom lco-

dias, prorrogáveis por igual Periodo, os Pedidos

Caso o CONTRATADO, por mqtivo deforça@ior*âque"Jempo[ariamente impedi

i*i * p"*i"rteqte, as ;uas õbrigagoo-5{9urnárcemulioar'o tutÔ imediatamente

aindaquàverbalmentg,.ratilcan@noi-1Ít:l r, :1,, l

de cumprir,
fiscalização,

il
1t

§ lo. Na ocorrência de motivdldii -f9rça-<ndÜÍ; 
'ó ctlfrtiato' serasúsp€rso enquanto pÊrdurarem os

$TE obrigado
seus efeitos, Podendo qualquer das partes Propor o destrato, ficando o CONTRATA

ao pagamento da imPortância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não resPonderão entre sl por atraso corrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PBNAI,DAEES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer Aas c]iugulas 
^c9{idas 

no contrato' suJ

CONTRATADA às sanções p.euittas no artigo 156, tri n " 14'l33l2l 
' 

garantindo a

defesa em processo administrativo

et a paíe a
e ampla

ta será graduada de acordo com a

0,5 % (Cinco décimos Por cento

parte do servigo não realizado

gravidade da infração nos seguintes I lml
§lr A mul

), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, so

s;

o valor da

CLÁUSULA DÉCIMA TERC.EIRÀ i:DÀ
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II. 0,7 (Sete décimos por centQ, sobre o valor da parte do serviço não real o, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CO TADA O

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das igões ora

estipuladas;

óá;I Ár rntft* previstâs nesta clausula não tem carátêr compensatório e o se

à.i.iJ «"jêoftTRATADo' da responsabilidade por perdas e danos' ou da im

cumulativà de outras sanções previstai na Lei 14'133121, deconentes das infraçõe

u

s

ento não
de forma

etidas.

CLÁUsu:.Á DÚCtrVIA :OT]INTA - DOiFqITEiIT@ilT @TEGAI, E, CASOS

O presente contrato rege-se pelo di Ea is no 14.133/21 e

t\

posieriores, constituindo Sg...;i

sufls alterações

.§ ign'atfrias de direito adquirido

de 20XX

;
CLÁÜ§-ULAÚÉCNT4A §Dtr(§A

6 1. -.i

acord

Testemunhas:

,pÀ
'l ',

O presen te contrato passarã a vlgiirar íf""?aii",j . xx&xffix; côm ténnino em

podendo ter seu prazo proirogfdode-aoordo.+om"otpFev isto'noarl.)9(X, da Lei n 14.133121 e

alteragões posteriores

cúusurr{DÉctrvÍA .SETIMA- FI§EAL,DO eor.lrnlro

Fica pD XXXX, com o de

acom erlcaminhar e conformidado da exqução deste de

3Dt.

- , nL,:-r..;.r.:

"'.*i.:Êi4i.i're3"-' '

cABRrEr,A Af, u[rii. I O ÀiÊnrsm ARG oI.o
Seê. Mrrnic.rde As§istêhéiÀ§ocial

..". cápuh.ariàirqiucsrç'Rahia, xx ae

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

lt

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

I -'§,r... :'

CLÁU§I]LA DÉCII\{A OITAVA - DO.,FIORO'''':]

outro por

de emZ

Fica eleito o flirq dg ípio dé
'Ca6:la em detrimento de q

mals prt para drflmrr q

Assim, por e acertadasí ô
(duas) vias de tàôr e forma, napresença de duas
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PREFEITU RA IIU}IICIPAL DE

bÀFeú Do ALro ALEcRE'BAHIA

PàRECER NO:

PROCEEEO n":
ORIGEM:

I}ÍTERESSÀDO:

EMEI{|BA

P À RE C §.B.-r', irl.8 B Í D I C O

P@q/00006/2024

Procôllo àdDiÍristsÊtivo t1o ' 0006/2024

Couissão Per[anentâ dâ LiêitêÇão

IrnRctr.l RoauE coNst',Í.,roRLÀ E ÀggEgsoRrD

LTD]À

DrRErEo àDMÍNrsltRlÀEnro ' r'rcrtaÇÃc

,iãrãnàn DE rrcrtnçÁo N" ' 0006/2024

ãõúúinçlo DE E'MPRE.^ EsPEcrAr,r-zàDà .PARÁ

il;t;ÇÃo DE sER\rrÇos DE A!!lI::91,o'
.lroro rÉeuco, rnsrNíGmos E cepecrtrÇÀo

ãffi ;;óiÉs rÉeucss DE lorrnÊxcro no

&nTRo ps nsrERÊcrÀ oc àssrsrÊxct 11t*-
õ*rG- trúro PÀrF E scnr) E Eot"l"-11fl'co
óã- tiasm) No cEln§Ro DE REFERElicrrl

ãápsciurzàDo DE ess:stÊrccre socrar,

;";.s; pÀtrÀ ÀPRrl,o*AMENTo DE omRrA E

ütÃá Dos sEx\rrÇos, PRoGRÀrcs l-:P5*os
õãiàesiis-múut'-e DE FoRMa coNrrNUÀ No

roxicipro DE cÀPEr'A Do Àr'to ÀrrGRE '

oiiliãi- arrrn'r,o coNr*amÍÀr' REoursrros

lrÍxrrcs erEllDrDos ' PoggrBrLrDÀDE

uim Machado, 170 - Centrc - Fone/fax ("75) io*zzzazzu -ceP
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í 11/mo1-94

I

i

I

I - SIN:IESE DO OCOBRIDO

1. Trata-se de solicitaçâo de parecer refererrLe â

possibilidade de realizaÇão de contrátaÇeo direta por dispens;

cle Iici taÇác) e anáIj-se da minuta contratual' c-cm r'r obieto de

contrataÇáo '1'l emprcsa MARCELjA ROQUE CONSULTOBii! i: -r"li-\[::i/-r]'r-

LTDA, para cí)lltrataÇáo de empresa especializada par'i ;rresLa(lã1

de serviços de assessória' apoío técnico' treinanento e

câpacitaÇão lunto a eguipes técnicas de referênei-a rto Centro

cle Referências de Assistência Social -CFAS leqr'rii' PAlF

SCEV) e Equipe Técnica do (PAIF) no Cêntro 'lt' 'íêf êrÊ'1^\'

Especializadr-r de Assistência SociaL - ui(EAS' pá!:d

Praça Joaq
Capela

prcftihtradecaPeh(eyahoo.com

*6(3:,P

i

i
I

I

I

I

I

I

I

l
i

:

I

I
!
I
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aprimoramento da oferla e gestão dos servlÇos/

projetos soc ioas s i stenciais de fonna continua no

cepela do AIto Afegre, por meio da SecretarÍa

Assistêncie Socia] rio Municipio de CaPela do Af L{l

programas e

MuniciPio de

MuniciPaI de

Ai cil r r: .

2. Oportuno L'sciarec-e'r que o exame clesl e Ôrgã(l 'lÊ

assessoramento jurÍdico é feito nos teflnos do art' 8o' §3o der

Lei no. I4.133/2OZf (Nova Lêi de LicitaÇões e Contratcs)/

abstraindo-ee o3 a§pectos. de conveniênciê e oportunidade da

contÍataÇão cttr si. Nada obstanter recornenda-se que a área

responsável dtente sempre pâfa o princÍpio da impessoalidade'

que deve nortear as comPraa e contr:ataçÕes realizarlas pel'l

AdministraÇão PúbIica'

3. De plano, vêr j tica-se ..rile a 'itná113' clo

subsidiada cxpressamente na Lei Ro 8'666/93'

verdader a disPensa e§tá fundanerltada na

L4.t33/?!, o gue clemanda a sua adogtlêÇão'

gnttor'
quando,

rro va Lei

está

na

!11 r\:

coltforntc

sobre (l

do Alto

n

4, É o rel-atorío.

II . DÀ COMPETÊNCIÀ DÀ PFOCT'RTDON'Iâ GERT'., DO M'NICÍPÍO

5, A decrr-são sobre consultas está inser rcia

atribuiÇões dessa Procuradoria Municipal '

dispositivos leqais e norüativos vigente§ gue dispÕem

Estrutura Administrativa do município de Capela

Alegre, Bahia.

III - âT'áLISE JI'RÍDICA

€). Ínicialmente, cumpre ressaltar gue o Present-'-' parecer

jurÍdico é nteranente opinativo' com o fito de orientar as

autoridades compêtentes na resolução de guestÕes Postas êir

Joaquim Machado' t ZO - Centro - Fonefâx: ('-75) 3690-222?n?21 - CEP

a do Alto Alegre - Bahlâ - CNPJ 13.897.111/OO0l-94PÍeçz
capel

prcúethr radecaPela@Yahoo.com

'*er

I

I

I

I

I
I

I

I
!

I
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análise de acordo com a documentação apresentada, 'l-:^ senlo'

portanto, vinculativo à dêcisão da autoridade compet-ent-e 'tJe

poderá optar pelo acolhimento dae presentes r íi z(-)r-:s iit: rráo '

'1 , O procerlj-mettLo Iicitstório dcstina-se a qarantrr :.1

observãncia do princlpio constitucional da isc'norni.:r' 'l ÍieleÇâ')

da proposta mais vanEajo§a.Para a- administraçãcr e a Promoçã(:i

rlo clcsenvolvÍmento naclonal". §u§tpl!á-ver e aer'â pr Lrccusada e

julgada em estriLa confoimidadê com os prlncípios básicos tia

lcgalidade, da impessoalidade, da moralidadê' cl'r igiraJrladr:' 1':'

pubJ-icidade, da probidade adninlstrativa' da rzinr;ulaÇão ac

instru.ureoto convocaEÓrio, do J'ulgamento objetrvo e dos cJtlc

Ihes sáo correlatos '

8. Àssim, elir se tratêndo das contrataçÔes f eitas i:'e l'r Er"

Público, deve-se obgervar a irnpgssoalidade ' a eficrência' a

publicidade, a noralidade e a legalidade' de Íi'rrttt'-r rr sts

realizar qualquer contratação en vis Ld tle se clespar-rrJql'

erário público rla f orma mais eflcienLe e +re melho'r at encla t

interesse púbIico, o Su9 se eonsubstancia nc alcance c:l

Froposta mais vantaj osa '

9. EIn regra, a ConsLituição t'ederal dêLersúnt)r: n' nrt' i""

inciso xxr, que as obras, serviÇos, comPras ê lij ''r'..1
Adrninistraçârr Pública devem ser precedidos por Lir:itaçãÔ' r:omi

se pode extrair da transcríção da redaçáo do disposj-tivo cra

citado:
Art.37. ("')
XXI - regsalvadoa os caso§ especrLleados rr'r

Iegislação, a§ obras, serviços' compras e

alienaçôes Serão contÍatados ntediatrt''' P!ocesê -

de licitaçâo Priblica gue assegure igualdade de

Praca Joaouim Machado, í 70 - Centro - Fone/fax: (

Capela do Alto Al€gre - Bahia -
-7 5\ 3690-22221 2221 - cEP 44645-000
CNPJ 13.E97.1 1 1/0001-94

prcÍetturadecapela(BYa hoo.com
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Bw PREFEITURA }IUI'IICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

condições a todos os concorrentes, com

cláusufas que estabeleçam obrigaÇÕes de

pagêmento, manti das as condiçôes eterl.i vas da

plopoSl..r, Ilos termog dà -l cr i . r-r qlLirL somerrta

permitirá as exigências de qual.r-f icaÇão

técnica e econômíca inrjigpensávcis à garant'i a

do cumprineol.«r rlas obrigaçÔes.

10, ConLurl<;, cle acordo com a tei nq' 14.133/2021, poderá s;r"t

dispcnsadê a licitaÇito para acnli siç.Ôes '1ue erlv<:lvam vâl Ôr'Ês

i flferioÍeg a R$ 50.000,00 (e{figuênta mil reaisl, (.rL'IIlfofirte 'l

estipuladô Ir()si termog do axt.75, i-nciso 1I, clâ mcxm.i Lêi .i-
L i r:i L;rr.:ôes ,

l1.Nr:preSentecaso.â..Justif.icativâaPresent.tdc1IJara
conr rataÇão ctireta toi a necêàsidade da controtaÇâo cla empre:ic

MARCjELA ROQUu CoNSULTORIÍ\ E I\SSE§SÓnIA ITTDAl par:a c,)ntrdldÇàu

de emprege eopecializada pàre plti$taçáo de 3e Í vilros LtE

assessória, ,:proro LÉ'cuico, treínamenLo e cePaciEaçàu itutto -r

eqr-ripes técn:cas de referêrreia no Centro de Referêrlc:j-'rs r-l'':

assistência social -CRAS (equile PÀIF e SCFV) e F,.Iriprr Tfrlrt-Lr-r

ç1o (PAIF) rro CenL..t.(.) tje Refçiência Especlâ1. Iz-aclc] ,lc' AssiBt-ênc1,',

Social - CREAS, para aprimoramento da oferta e ges1:áo Jcs

serviços, programas e projetos socioass istenc iais de formtr

continua no Município de Cape]a do Alto Alegre, por mel,o da

Secretaria MuniciPaJ. de Assistêncla Social do Municipio dc

Capela do Afto Alegre.

12. Portantc, os critérios e reguisitos legai s a sereir

preenchidos para amoLdar o caso concreto à hipótese perrnissiva

excepcional são os seguintes, previstos na supramencicnada

1ei:
Praçâ Joaquim Machado, 170 - CêntÍo - Fonefiax (*75) 369G222A2221 - CEP 44645-000 t' 

capeladoAltoAlêgre-Bahia-CllPJí3,897.1Í1/0001-94 \_-
pÍêbih, radecapeL@yahoo.com
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PREFEITURA IIT}NICIPAL DE

cÀÉer-n Do ALTo ALEGRE 'BAHIA

Art. 75. É disPensável a licitaç'ao:
(...)
TT - Fere contrâtâÇão quc envolva va'l t I t t'-'

inÍeriores a R$ 50.000,00 (t:inquer:La nri'1

reais ) , no caso cle oulrog serv i t':()r.r e

sullr,pr;rs,' CongiderandÚ, airida' qlre Ô [)ec]:et')

11.87.l/23 atuat izol,! os valores ÊRL'rbelecidos

pela Lei no l{r ç9121, . motJ'irf icand<; o váLor

previsto 'nâ 'Art.l ?5.' inciso rr para R$

59. 906, 02 (clngueíta € nove mil rroi'ect:rtl-crs e

seis reais e dois centavos)'

34.800,00 (trinta e quatto d't Ô altgê'atos reals) se enqlla.Jr a

L3. Ao vcrificar os dados acinta'

esLlmado pilrir o cerLane, inÍere-se

Lega lmentê na disPensa

óbices jurÍdicos cJuanto

lecomenda a juntada da

de lícitaqão. Náo havendÚ/ r)orl antú)í

a estes aspectos, sendo gue' contudo'

gue c()lll[)rovem a

de prêjudicar .1

tomaÂdo Por ha.5e o valor

gue o referido valor de R$

cataÇão preÇo s

estimado,

de

sob pena

uim Machaclo, 170 - Centm - Fone/fax: (*7 5\ 3M-222A2221 - CE

Capêla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í 3.897.1 1 1/000í-94

itr.lferimento'lo PreÇo

contrataÇâo.

13. Tnstruinclo o aludido processo achainj.§ t.r at ir': (:()rr i--.'i'

consignada a dotaÇão orÇãtreBtária para a contratâÇâo'

14. Por sua vez, verifica-se çJue o orÇamento, oriundo c]c }IEILA

ÍIÀRiÀ SâIITOS SOLEDÀDE, consta o valor de R§ q2 ' C0t' ' 
I

(quarenta e dois mil reais), correspondente a presLaçãc dc

serviço, sendo guê sUrE st'PoRrE úouco ' ofereceu proposta no

valor de R§ 36.000,00 (trinta e seis mit reais) Ê' Por fim' a

empresâ tínRcELA ROAI,! DOS SIIIEOB COSI'ÚEORIA E ASSESSoRTA

alcançou o vafor no importe de R$ R$ 34'800' 00 (r-rrnt-;r 'i

quatro mil c oitocentos reais) Para a aquisiçào dos mesmc.i

Praçâ Joâq

pÍeftftuÍad ecepela@yehoo.com

P 4464$000
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PREFEITURA MUilICIPAL DE

CAPEI..A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

;;'l#F.#- 
"'.'1.*7*','1.

assrm, a economici.dade da
serviços, evidenciando-se'

contratação.

15. Entre Lallto,

ve!iÍique se os

oô mestrto3, para

recomenda guê a Comissâo cle Li(:it-êÇão

sêrvi Çog contidos lras ptopoÚ Làs f urtrrlr:iclâs sào

a «;onposiçâo de valtlr em igualda<t<: condiçÕeu '

16.,funloaoorÇamento,tambémconstácomprovaÇàlrcia'LLivid''r'l;
na descri ção cle obieto e, 

- 
no gtle tange à regul ar:iciacle f i sc':'rl'

rla prova regularidade para com a Eazênda Estadual' Mrrnicip;rl e

FederôI . A i rrrla, eonstâú êêttldõeE quc demc':t:st-ram à

regularidade relativa a incxigüência de débitos i rr"rlimpli'Ca-'

perante â Jusrtiça do TÍabalho'

I'1 . O preço encontra-sc, Justlficado diante tioc documerrl'o:'

juntados que comprovam a econontçidade dcr c:ontrat-a(r'1e c' por

outro Iado, o getor de Contabilidade j nf orma a et:i r:i LÉrtrcia dt']

recursos orÇamêntár.Los Para assegErar o pagamento dos benc a

serem atlqrri r i rjos .

LB. Outrossim, !rá a exigência

apresentados Para a realização

conforme detertr'ina o art! 72 da

ve j antou ;

no. 14.133/2021. Assiut

de

de

Lei

docrrmen t ct:.;

contrâtaÇoes

L[ :iPrei,r

dire'. .i s-i ,

Art, 72. o processo de cc'rntrataÇâo d j reta' qlre

compreende os casos de inexigib il: ':lade e ie

dispensa de Iicitaçáo, deverá ser Lnsrr -rí"1'

com os seguintes docunentos :

I - docunento de formalizaÇâo dê don;Inda e' §e

for o caso, estudo técnico preliminar' anáIise

de riscos, termo de referência' pro-r Êio básic''

oup rojeto executívo i

Fone/fax: ('-75) 3690-222212221 -CEP {ÉG1S000
uim Machado. 170 - Centro -

Cepela do Alto Alêgrê - Bahla - CNPJ í3.897.11r/0001-94 I
Praça Joaq

prEíÊltrntdecirpolagyahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

bÁFeú Bo ALro ALEGRE'BAHIA

r Í - es t irnat iva de

ca.l-culada na forma

desta Lei;
III - Parecer
Hri fr-tr o caso,

jurtrlÍco e PârecêrPs Léctricos '

qrre rlemonstrcm Ô a rendimento

d.egPesa, que dcvr':r-á

estabelêcida no art '

comP.rt ibi 1i ci a cle

ôrÇânen*'ár j i)'t l.-lo:ti

não reaLízou cotaçao

const,antes cle Lant:r--r:;

a gelem contxat.ãclas,

., 1

doÉ

TV

É. Vê-se, ausim, gue

prêÇos, de s c ons ider and<>

dados prlüIicos c as

r:eE.r'i sitos exigidos ;

- depanretraÇ4â da

o MuolciPio
o3 preço§

da

previsão de recursÔs

compromi. ssó a : ger' .assümldo ;

v - co-hprovaçãó ae eíue o contratadc preen( rtrer

os rcguisltos de habilltaçâo c <;ral-if ic:'rr"''

mírrima necessátiô;

VÍ - razào da escolha do contratado;

vII - justificatiÍa de PreÇo;

vrTI - autoiÍza.ção, da auLori«larle conLl:e i-ente '

de

de

EII.

consonáncia Lrotll o Art ' 23 da

i meclia La.rnerlt(l Prov i denÊiàda

quaq!idados

!êi n" . 14.133/'.2L, o q:e devc:

a j untâda .

20. Dcrnonstrou, tam.bêtn, ç[.re a'"'Ês4ÀI:ç sa contrâLclLld Irreenchq o]i

xequisitos de habiLiLaÇâo, !'aEânclo ' todawia ' a autorÍ'açào aa

autoridade compet6ntê. que deve ser juntado'

2L, Além disso, vislumbra-se do restante da documentaÇão

colacionada, 9uê forarn apresentados Ôs demâis documêntcs

necessários ' Respeitando-se, assim, o quê a ]ei estabeLece

para a leqalidade das contrataÇões diretas' recomendando t:

aperfeiçoanento de razão dl eEcolha do contratado ê d#

uctificativa de Preço '

a do Alto Alegre - Bahia - CNPJ ,l3.897'í íJoaquim Machado, í70 - Centro - Fone/fax: (*t75) 35sG222212221 -CE
J

Praça
Capel

prBfelulradecaPeh@Yahoo'com
1/0001-94 '*tlt

Ír,$li " '' ;,r'*'""
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I,W PREFEITURA TIUNICIPAL DE

bÁFeul Do ALTo ALEcRE'BAHIA

22. Também

cont rat ação,

rrAo

o

detectâmos o ato de designação do agentc de

que recomenda a sua irnediata juntada '

23. No que Lauqe à minuta do cÔntralo e sua coÍlc:orcláncia cc'n

as imposições do arL ' gZ de Lei 14'133/2o?l' t)Lr:ctv't-se '-'

úbrigatoriedade da abordagem das seguinteg cláusulas:

Àrl- . 92. Sàó nece-ssáriâ8 êm coclo contrí1t-o

cIát'.suIae $lê estabeleçan:

I o objeto e seus elenentos caua't-êristi'os;

II - a vinhutaÇâo ao edltal de 'Lic i LêÇão c 
'l

proposta clo licltânte vencedor :')Ll âc ato (Ius

tiver autoriu ado a contrataÇão Éir-1':l'r t' '1

respectiva Propostai
rrT - a legàslaçêo aplícável â ex':cuçâc do

cont-rato, inclusive
quanto aos cagos onÍssos;

Iv - o regirne de exêcuçâo o1) a fÔrrtLa ':J r'

f{)Í Íre(-:imento;

V - o preÇo e as eondiÇõês de pagaitettLt:' orr

critérios, a dâta-

ba.ge c a periodjcicl,.qde do reajrrrr l''lrrrtlntc) cl'=

pre(1:'Ê e os critári os cje atucliz'rt':;lr: ilrr)l'16-l L ltr i 3

entre a clâLJ do adimplementO (ldrj uijriqat':Ír-- '

a do efetivo Pagamentoi

VI - os critérios e a periodicidade ci:r

medição, guando for o caso, ê o pÍâZo prlrtl

I iquj-dação e Para Pagamento,

vrI - os Prazos de inicic das etaPas de

execuÇão, conclusão, entrega, observaçâo e

recebimento definitivo, quando for o caso;

PÍaça Joaquim Machado, 170
cePêle do

.CEP4
1-94

- Centro - Fonê/fax: ('75) 369ç222212221
Arto Alêgrê - Behia - CNPJ 13.897.111/000

prcfi eihr radecapela@Yehoo.com
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#*w PREFEITURA IúU}IICIPAL DE

cÁFer.l Do ALTo ALEcRE 'BAHIA

vÍ I1 - o crédito PeIo quâ} cor'rÊi-à :; 'lespesa '

com a indicaÇão da classificaÇão funciona!

prograrnática ê da categoria ecor'rôrn ii-'a;

rx - d ltatriz dê risco' quando for l: t:aso;

x - o Pra zo para resPo:r t- Ér âc pedido cl(J

repactuação de PreÇos, guando for o cas'r'-

xr - o P .r3zo P18ê resposta ao pedi rlo de

restabel eclmànLq .do equiltbrio et:ortr-rnti c:o-

financeiro, quando Eoi o caso;

xfI - as Eerentias oferecidas pâtâ ':5scÇur'11

sua pJ-ena execução, quattdo exigi'l.,1s ' i ncl L'siv-

âs que forern oferecidas pelo cont'ratâdo nc

cáso dê ânteôipaçao dc valor:es a tit'rlo dc

pagament o i

XIII - o Prazo de garanLia ntiltrma i; crhjei't"

observados os Prazos minlmos es L'rbelec j-dosr

nesta J,ei e nÀ8 no,rna§ técnicae aplicàveis' <:

as condiÇões de manutenção e asuist'i':rrt:i'i

i--ócni ca, quando f or o caso ;

xIV - os dlreitos e as responsao i i i ita'1e s dar'

part-es, as penalidades cabivei5 e os val-t)r''rr

da3 multag e suts bases cie cá 1 cr'r I rl;

XV - as condiçÕes, -de inportação e a data e 
"r

taxa de cámbio para cortversão' gu:l'-l(' t ')'

caso;

xVI - a obrigação do contratado de manter'

durante toda a execução do contrato' em

conpatibilidade com as obrigaçÕes por el ?

assumidas, todas as condÍÇões exiqi''ies par'r

habilitaÇão na Iicitação, ou Parâ

quaLificaÇáo, na contrataÇão direta;

Fone/Íax (-75) §*22,.A2221 - cEP 44ô41000
Machado, 170 - Contío -

do Alto Alegre - Bahie - CNPJ 13.897.1Í1/0001-94 \, rPÍaçâ Joaquim
Capela

praf ethtredêce Pela@ahoo.com
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PREFEITURA tlUl'llClPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

XVII - a obrigaÇão de o contratado ciunl:r:'r a=r

exiqências de reserva de cargos prevista erlr

Iei, bem como êm outrâs nÔrmôs especlficas'

parâ pêssoa com deficiência, par;r re'-rbiLi- Lar'lcr

da Previdência SociaL e para aprerrd iz"

XVIII - o modelo <ie gestão rjo contrato'

observariis og requisitos r:icfit-:r':ioJ Éir

regnr Iamento i

XIX - os cqgos de extinçào'

24. Por fim, da arrálise da mlnuta do eontraic vincul ado 'r''
j- sLEt:rnento convo(lat'ór j o errtende-§e gue oÊ r'<:<nl i ni tc'': tttí nirnr's

cloart.g?,daLeilicitaÇõesÍoramãtendidos'irdr/endÔ')
atendimentQ aos Preceilos legais, bem com<> a observáncia das

minúcias tlecessárias a adequâda pre§tação do servíÇo' conforme

demânda da administraÇão pública. dentro das espe| i FicaçÔes

contidas no eCiLaI .

25.Feitasestaspremissas,inferê-sequeoprocecitLrc.IjL'/:jl]lalLr.
realizaçáo da IicitaÇeo, ãté o presente momentÔ' t'rr('Ôntrâ-se

em contormiLiade qom os parâmeLros legal s' Êô ' h';"t":'; '

ohgtácufos jrrr itlir:os à gua âhêrl rlrà '

'!:.6 . Des Ld l-ei rà, enEêndemos que o prot-'ed imerr Lc, atendet'

na legislaçâo atinerlte.parcialnente as exigências previstas

rv- coNcLUSÀO

2?, ANTE O hl ';POSTO, concluí-se, salvo rnelhor ju-zi.t' --rreselrl--(:-'i

os pressupostos de regularidade juridica dos aütos' ru'rsaIváur

o juÍzo de mérito da Adninistração e os aspectos técnicos'

et.:t;ttômi.cos c f inanceiros, quc escapam à ar.r.:]. ;i: :1.-:-: '-

Procuradoria Jurídica, diante da docLuuentaÇãc) a' l' I s | 'rLtd -Iu

- Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44

Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.ES7. í 1 í/0001-94

píeÍeltu ÍadooaPoheyahoo'Gom

Praça Joaquim Machado, I70
CaPela do

000
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PREFEITURA TIUNEIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

autos, esta Assessoria Jurídica entende peLa possibil j'dade da

dispensa de Iicitação ê aprovação da rulnut'a do conLrato' dcsde

gue atendidas a$ recomendações, pêIo que ce conclui e se opina

pêIa aprovaçÀo o regularidadê do ProsÇoso ado tado âté c

pregênt EoEênto -

2 B , É o p;, reeer ao trroêeeso Adúj'nist-rat ivo tt o üub/20?4,

r-f re se sr:bmete à conoidcraçã9 §utle{ior '

Cape1a do Alto Alegre, Batria'7 16 de janeito de 2024 '

llt
j \ \r\ Yf 'n-,7 ! t^. \" \tq
LUIZ RIcaáoo clerllP DÀ §rúva

Procrsadoris rôIniciPal
oAE/ÉÂ N'. 29..274

t*u-9qPÍaça Joaquim Machado, 170
Cepelâ do

- Centro - Fon€/fax: ("75) 369G222212221 - CÊP 4

Alto AlegÍ€ - Bahia - CNPJ 13'897.1 1 1/0001-94

p ÍeÊ ]tu radecapola@Yahoo.com

i

I

I

I

I

I

I



DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇAO N" 006/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena

viabilidade da contratagão destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 006/2024, obietivando a contratação da

empresa MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no

CITIPJ sob o Â" 52.99E,2«10001-79, para a Contrataçlo de empresa especializada para

prestação de serviços, de as-s.çr-ssó técn menúpJ e capacitações junto a

equipes técnica de referê.poi CRAS
(equipe PAIF e SCF[)-. e eferência

Especializado de Assistêlcia estão dos

serviços, prognmas e

Capela do Alto Alegre-
reais).

icipio de

vahié de R$ 34.800,00 (Trintà- e quatro mil e oitocentos
prqietos

BÀ, cujo

,..}....:,.,'
''' . r.r.. I7I.,' '1..- -

"" -'Çapelrdo Alto Alegre- BA,17 de Jrneho de2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçlo a" A0612024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa MARCELA

ROQUf, CONSIILTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CIIPJ sob o no

52.998.266t0001-79.

Considerando â estimativa de despesqcujo valor estimado da contratagão é compâtível

com os valores praticados no
,t

êotos aprq§entados, de modo que, em

que pese ainda não teú4 s[q3 PâÍa analise comparativa

de preços e quantitativoq .fol {9f iconomia de escala e as

peculiaridades do local &gu; e coÍqlosigõa de çustos unitários, com os

parâmetros utilizados para. obtenção d9§ pl-eg.oq q.,pq1;q .gs respectivos cálculos, loi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) tr+ foFpcf4.p$s, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa aE çepOtà$XcirseS fornecedgres.

Consideranda a denlonsfi-hçfre; tá cbnipatibilidadg da previsão de recursos

capacitações junto a equipes técqice.CÊ. rsfÊ.rêqçjano CetÍrq.de. Referência de Assistência
Social - CRÂS (equipe PAfi'e SGEga,{ginp, XIc.nicc -do (PAEFI) no Centro de
Referência Especializado de,Assistêncfa Sõiifll - CI|ÉAS, pra'aprimoramento da oferta e
gest6o dos seryiços,. progrrmas e. : p.mjÉori .toctoarsistcndílg de forma continua no
Município de Capela do Alúo AlegrqjÀ

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l7 de laneiro de 2024.

GABRIELÀ ALME A OLTVDIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.

-.1,,-

Coniiáer.ando 4 confi guraçãç-.dg prevj§ta no Lei

@!. é a necessidade da real ep questilo;

Considerando quç o valor. com o pÍeço praticado no

mercado, bem pomo. a eqcolha do e;à preço atÍavés da escolha da

proposta mais Íanta lnl
Decidú de crnr-.V i§tas à contratação direta da

empresa MARCELA .8., {.ssrssonrl LTDA. através de
Dispensa de LicitaÇã.q autuada
especializada para pres.tação de

a Contratação de empresa
qpaj9. técnico, treinamentos c

o



CAPELA DO ALTO NLEENE . BA}IIA

ExrRÂTo DE n lrmrcaÇÃo
DTSPENSA DE l,IcnlÇÃo xo oo6no24' 

-t t.rreií a1..';"'
O FT.II\DO MUNICIPAL PT ISSISTÊXCIÀ SOCIÀL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei no 14.133t2021, rotiÍica o procedimento de contratação direta por

Dispensa de licitagão, embasado no diploma legal, à Empresa MARCELÂ R99YP
CONSULTORIA E ASSESSORIÀ LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 52.998.2661000'-79',

referente à Contratação de empresa especializada para pre§taçâo de serviços, de

assessória, apoio técnico, treinameDtosse..utcitsçoi§.Junto â equiPes técnica de referência

no Centro de Referência, d3 ÀçirÍQdpir So'iiál -'CmS (equipe PAIF e SCFV) e Equipe

Técnica do (PAEFI) no Certro de^Rbfêr€nêih'Esp€cializad'o de Assistência Social -

CREAS, para âprimoramento da-ofor.ta e, gtbÍlo dbs §e(Yiços' Programas e proietos

socioassistenciais de forrpa;-continú-lo'lpfiilÊio Se'ppela 9o Nto Alegre'BA, no valor

global de R$ 34.E00,00 (frlrtg o qdàÍm mil e oitocentot reabl Ctrmprindo assim com as

ãisposições emendas pela iogisiagaoapliqivel'àoryeoio, e polo'EgÉgi<i Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Búia. . !,,i.,i-.,; :-,,: .
. " ;,',: ' '

Capeh do Alto Alegre- BA, l7 de Janeiro de 2024

t'?
.''il.jí''

GABRIELA ALI@ID E ARGOLO
Sec. Municipa[de Assistência Socia[.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 00612024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Ale - BA, t7/012024

Melka M es os Santos Bastos
Sec. de Gabinete
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE.BA

Eo Estado da Búia,
13312021, ratiftca o
lpresa MARCELA

fool-79, referente à

lco, treinamentos e

;OiAr;o\Oficiol do
,MUNICIPIO

EXTRATo DE RATTF,ICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃo No 006/2024

o FUNDo MUNTcIrAL pr assrsrÊxcrA socrAl DE cApELA oo ar,ro ar,rcnr 
]

no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no An. 75 Inciso II da Lei n" l4.l
procedimento de conÍatação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Er!

ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 52.998.266l!
Contratâçilo de empresa especializada para prestaçío de serviçog de assessória, âpoio técn

7

capacitações junto a equipes técnica de referência no Centro de Referência de Assistência Soclll - CRAS (equipe
PAIF e SCFV) e Equipe Técnica do (PAEFD no Centro de Referência Especializado de Ãssistêncie Social -
CREAS, pare aprimoramento da oferta e gestão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais de forma
continua no Município de Capela do Alto AIegre.BA, no valor global de R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e

oitocentos reais). Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável
{ribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alo Alegre- BA, 17 de J

GABRIELA AL A IRAARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.

Praçâ Joáqúhi:íiâctiâ&i$. í70, t" f-mdl;preÍeitu

Esrê d@nro pod€ 3êr v€.|íc€.,o no 6ndêG9o dêtÍôntco

sisr€m cêdtndáp - Atuarizrçáo dÉnâ do (rsr€na - \r'.rsão. 2024 . Ípo prog.ania: Grcz - capo d€ Ac..çáa aÍxx
C€íi6€do dê R.giEüo do ftlgrlm66 do CdBrádo. - PmcÉso no ER 5t 2Oi7 oo((its{ - tNpt

MP ,f 2.20G2 d€ 24D&2001

à esoécie e oelo Esréeio
an.i'àiae zoz'+.
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